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Nos termos da /ei não
é permitido aumentar o
n~mero de linKas deste
papel ou escrever nas
suas margens.
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FICHA R.º E

Conservatyria do Registo Ci.
d=2 Ea Bs AR isa

Certidão de narrativa Simplos de regis
EOCAA/A *eª ls Dr Co mi tra, 8S ira 8a os Cotarare sK

CERTIFICO que no livro de assentos de nascimento arquivado nesta Conservatyria, referente

de mil novecentosNo dia...Sagres
e...Qtfire Q Namrs na freguesia de OSnaDas

nasceu um indiví tuo do se[o/AMa S

filKo de

o

Rat essas
e de.NACn *m Rca (O Sd udanias Ca SAS. Ea

naturais...SuaEanãmBOSAR,SpeecK ²!²²².ncFim ePor ser verdade, mandei passar a presente certidão, que conferi, assino e vai autenticada

com o selo branco.

¬ fiticeremeseaco)tmgi TEC nenem. _
_. de D soma. de 196* ²².²²²

CONTA
An. 29-a . 9�00PR aee
Impresso -.. ��0 �
Selo cs... 5�00

_
o

Formato A4 210[29�
² Tip. Moderna, Kda. ² Tomar

FIGHA R.º J 

Registada sob o n.º B. dN 

o f Conservatória do Registo Ciek. 
m 

ARQUIVO HISTÓRICO 
o l 

Certidão de narrativa símples de registo 
TRemncitos Am vx b Ã Sm .. LSÀ pra Fx a E tA te o 

CERTIFICO que no livro de assentos de nascimento arquivado nesta Conservatória, referente 

No dia. &".nab_ ........ de D ÁA,—« ta ... de mil novecentos 

e %AM & aa na freguesia de OSive2O S 

nasceu um indiví tuo do sexo — (LASB S SRA a quem foi posto o nome comoleto de 

filho de a Segma ç Aus, 

D _____ —— 

Por ser verdade, mandei passar a presente certidão, que conferi, assino e vai autenticada 

com o selo branco. 
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Mc
A anã
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/ 

â & de %Wl — de 196_..% aa c M taan A 

CONTA 

Art. 29-0 . 9$00 

Impresso ... $70 
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saREPUB/ICA PORTU*UESA seque.
(Artigo 14.0 do Decreto n.º 15.941) ia

CERTIDAO
ARQUIVO HISTÓRICO _aee

FERNANDO REBE/O FI*UEIREDO, CKefe da Secretaria do /iceu Nacio-
nal de Beja �

Certifico, em cumprimento do despacKo e[arado no respectivo
f � © e

requerimento, que doi Tmbomio.Nos fe...Mi[esEEEf
E E_

natural aoDidiabasEEres PKoulelo
filKo de ³042.4pequi.Airul1 ²²²²²²²²²²²²
Atala rali� Poictu,ou.conede JulKodualuoaecnlo.....A/AS.ADIA,ODECUMdoÈ/QU ato:ícKo( uiuto.usa)poblN-
MMA uid. pesultados,. tas.aCAMA. /A CAIA ab sestocolina- _

sagudis.SendA.A0a ulaMtocitomales... ACUAdÇA.CORE _

AMAS mula.ums.desnal !Aa Aos/A/OM (=Poa \Abislyria. �doragina ua.) KoNKDanKe oraloves�4 roe a�conta. QUA. emonraboras cias ³Valim. A *AUMA/.. AA A/A D/O. pra RoAd�
AM , a s é . a )a. fdp iincidas.Sumo =.QUMAADOA.. EpA/A/IA. boa uta..� iopratoras,fra

EA ego /oucilica.doansis., Agua.QUAD. prada es�BusuadKo.JACAprato
_

do ves.(Pass /CACO.
SOMA... 4851

concelKo d

uAl.do/icto.)3d 2)aladoTala. cenN iodeuliaa-te p[ebMiroerA sssaliicabo.as/oA�obas

mono98.adia¬ MEOBU//@Co

o selo branco deste /iceu.

Secretaria do /iceu Nacional de Beja,
em JacoAnedade 1966.

REPUÚBLICA PORTUGUESA «fº“sfo 

(Artigo 14.ºe do Decreto n.o 15.941) m 

< EVOS 

ã ' - ARQUIVO HISTÓRICO ! 

CERTIDAO 

FERNANDO REBELO FIGUEIREDO, Chefe da Secretaria do Liceu Nacio- 

nal de Beja : 

Certifico, em Íumprimento do despacho exarado no respectivo 

requerimento, que ;IO/!Q,J natonmao Yeste . TAA 

. PP 

natural de COCÍ,L/VQ,ÉM FF taa S in ases 

concelho d [WMOL do ". _Qwííejo 

filho de Y0A /0c ,t,u,u,(, jª,lMÁd ................... 

AAc uert ZO»aw U 0009 dAe. ºu%o t. UUl rromrecestos.. L. 
Atssolata s Aeih, o 2xaie clo ÁL ã | QLcâo( umi'o .O40). robk- 
R. ,cy& i .. Auuâfaáo_& UAA Moz)mA LACRHLA. LLÍ )ue/&;/oeçã/m— 

ãªm IIRA., um )&a L.oito. waemu JA CUALeA... dvoãt — À 

MDANE ,ujlou MBAA dâ rvaô ?É% UE AAA um._ ÇLQM.:.L.QAÉ.Q..AZH: 

Lx /Zmíoºwa d AANC Mm mâe, araleta: Uto »mfm _____ ” zm& 

p M.m 2MO.. Am!i%u.._,QA. LA jlfonãww L. nm wZJ 12A0 .E totess, 
. du LUALAA... íuw,o__:._.QmwwW LAAAALÃA.. DV MP,OL ..... bro. M&BQ&.QÁ-%OL- 

W. - fanmaáltlica. dºâowxws aa guia.. guabo prattres:. %uw%a MLOML. /.m(;o_ | 

SOMA . ,Zsáojv' """" Q Lassabi LCOLAL... | é .de Ciclo. /-'3 QÃ &) al - 

Dala.. contidão. .OLME 1a- 42 exeludinamentk A snsabicla s11as Cseolas 

mnono dÉ. Al lf ãm&í& jcw,co(m _________________________________________________________________________________________________________________ 

sta do livron. º/./) ________________ a fls. 6_/) ______________________________________________________________ e leva 

o selo pranco deste Liceu. 

Secretaria do Liceu Nacional de Beja, 

em /2 de. j#r auho . .ae1066. 
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PAS >23 �3 Taça 3º ST
Escola de Megentes Agricolas de Eugd�

ARQUIVO HISTÓRICO

REDUdO DE PENSO E ISENdO DE PROPINAS

A redução de um terço da pensão envolve a isenção de propinas e é requerida ao director da
Escola, juntamente com a matrícula, pelo pryprio candidato, tratando-se de aluno maior, ou pelo pai
ou tutor, sendo menor.

Os requerimentos são apresentados no acto da inscrição para a matrícula, de 10 a 25 de Agosto.

ESCO/A DE RE*IS asia�Ho ui ³aa_
RAs Em)die³Sea es

pa do ordem

.MAVT
Remm

©B
Dcstiane FolKa n.º..3

ANO /ECTIVO DE 1966 .�196�

Hopi -no cstdideto.=2E pastosento(esoEEdiceaerooa
pm

A redução de pens}es e isenção de propinas são reguladas pelos artigos 1�0.º a 1�8.º do

 Decreto n.º 38.026, de 2 de Novembro de 1950.

A ine[actidão das declaraç}es em qualquer dos seus pontos importa, além da responsabi-
lidade criminal, a anulação da isenção, se tiver sido concedida, e a impossibilidade de ser con-
cedida ao mesmo aluno em anos seguintes.

Natureza do despacKo,

Em..6.
O DIRECTOR,

IA3 f23 (3 vatças fl 

Escola de Megentes Ogrícolas de Êveião, 
Ô Y 
f EVOS 

ARQUIVO HISTÓRICO 

REDUÇÃO DE PENSÃO E ISENÇÃO DE PROPINAS 

A redução de um terço da pensão envolve a isenção de propinas e é requerida ao director da 

Escola, juntamente com a matrícula, pelo próprio candidato, tratando-se de aluno maior, ou pelo pai 

ou tutor, sendo menor. 

Os requerimentos são apresentados no acto da inscrição para a matrícula, de 10 a 25 de Agosto. 

ÍÉ“UI Dª RF.. Minu Íªlhs.x u
d b.. t .) 

or 

Livro n.º,_ã, .............. Fº"'ª n s 

ANO LECTIVO DE 1966 /196%4. 

Nome do candidato 

A redução de pensões e isenção de propinas são reguladas pelos artigos 170.º a 178.º do 

" Decreto n.º 38.026, de 2 de Novembro de 1950. 

A inexactidão das declarações em qualquer dos seus pontos importa, além da responsabi- 

lidade criminal, a anulação da isenção, se tiver sido concedida, e a impossibilidade de ser con- 

cedida ao mesmo aluno em anos seguintes. 

Natureza do despacho, 

.................. jé*— EAAc S 

—



E2.´º SenKor Director da Escola de Regentes Agrícolas de ÉVORA

AaduiO*e.ª morador emrsars
, na qualidade de feeSialuno n.º ou candidato

j matrícula no�.JoEano do curso de regentes agrícola professado na Escola de que V. E[.º é mui

digno Director, vem respeitosamente requerer, nos termos do Art.´ 1�0.º e seguintes do Decreto n.º 38.026,

de 2 de Novembro de 1950, que lKe seja concedida a redução da pensão.

Espera deferimento A,

/ocalidadeberma.doiddejul/sPu de 1966.
ReconKeço´ as-duss
Aires 8 *EMaria A

O Requerente, ´E -
S/ODE...oiaun.MBM

(9
Os requerimentos são acompanKados de declaração escrita pelos pais do candidato, em que por

sua Konra, indiquem qual a sua residrncia, a profissão que e[ercem e o n~mero e as idades dos filKos,
a profissão que alguns deles e[erça e quais, discriminadamente, os bens que possuam e os rendimentos
que auferem, assim como os rendimentos pryprios a que ji tenKam direito os filKos.

Quando o candidato não tenKa pais vivos a declaração seri firmada pelo tutor ou pelo pryprio
candidato, se for maior.

Declaraç}es para efeitos da redução de pensão

No ano lectivo anterior�
Requereu" Foi-lKe concedida "

Escola em que foi requerida
Ano que frequentou
Nome do candidato

Idade do candidato anos

(a) ² Pai ou Tutor :.

E1."º Senhor Director da Escola de Regentes Agrícolas de É VORA 

ano do curso de regentes agrícola professado na Escola de que V. Ex.*º é mui 

digno Director, vem respeltosamente requerer, nos termos do Art.º 170.º e seguintes do Decreto n.º 38.026, 

de 2 de Novembro de 1950, que lhe seja concedida a redução da pensão. 

Espera deferimento * 

Localidade.... . W%—Á ,/[ de... Á 7A557 p de 196 6. 
P s Ls 2 a teconheço asduss assin o sespecti 1te,de Josê Joaquim 
_Llr'ªs 8 Peast - ME a o AAA 

3 l 

Os requerimentos são acompanhados de declaração escrita pelos país do candidato, em que por 

sua honra, indiquem qual a sua residência, a profissão que exercem e o número e as idades dos filhos, 

a profissão que alguns deles exerça e quais, discriminadamente, os bens que possuam e os rendimentos 

que auferem, assim como os rendimentos próprios a que já tenham direito os filhos. 

Quando o candidato não tenha pais vivos a declaração será firmada pelo tutor ou pelo próprio 
candidato, se for maior. 

Declarações para efeitos da redução de pensão 

No ano lectivo anterior: 

Requereu? Foi-lhe concedida ? 

Escola em que foi requerida 

Ano que frequentou 

Nome do candidato 

Idade do candidato anos 

(a) — Pai ou Tutor Q-Q 



Tio

O

4.º

² Residrncias�

Do requerente
Do candidato

² Profiss}es� _

Do requerente
Do c{njuge

² N~mero de irmãos do Candidato, profissão que alguns deles e[erçam e rendimentos, proventos
e bens pryprios que possuam�OAaAEde anos de idade,

DRasi raoopegaaiVencimento.BlO OOAaEenADÉAnaDEo anos de idade,

DOOaaSaSESICabdsVencimento...BlE NO...Dari PSAeEAECAS (O anos de idade,OaaorarE Vencimento...Bu
DOaserasa aa ecra ciodeadErade anos de idade,

jo)6� (+AOVencimentoEais
DNEred DOeuaanos de idade,

_

9) 40) TSF�(oVencimento... ====	fe _

PRESEAocrraiodEa anos de idade,

AtCsAREasVencimentoSO.
Total de irmãos. Total do rendimento mensal dos mesmos �

ça oAtzeererÇSOCactacciters esti Pr unafuia ads Megasem,faPrspapera2re-do boondo CAbgAgaAçodm Mecalag´,46 AeEa�6 6o;egeOVos ei²²
² Situação econymica dos pais dos candidatos ou dos avys, tratando-se de yrfão de pai e mãe

(indicando discriminadamente os proventos e rendimentos que auferem). Vencimentos ou salirios

e rendimentos médios�

Do Pai Da Mãe Total

Mensal. . cc. ÈBOBOO.*omoo 24008500
Semanal +//DA mamã fin ad É oder
Dirios ©q e is imoPsicoSRDesa

1.º — Residências: 

Do requerente 

Do candidato — ... 

2.º — Profissões: 

Do requerente 

Do cônjuge 

3.º — Número de irmãos do Candidato, profissão que alguns deles exerçam e rendimentos, proventos 

e bens próprios que possuam: 

NBE R E o d o o , de anos de idade, 

DECISSÃO P s taa anA em Sesbleat aa ENE um SSS M Bsos Bi aesaddas Vencimento $S 

[1) ANTA D A S A LAA AAA dêe anos de idade, 

DEONSSAOE E o D DDD aa ta o o o maam Vencimento —— $ ... 

M 2) NOME — a E o oc Bab ee ee meeedae do o MEc erssue sa duese te SE É osos de.... anos de idade, 

PDroflSSãO ME o A E E o E ee o RE s EE Vencimento. ... .0 $ .. 

) NOMELE E aan a Sl aa BEBA c ee cn edra o Euabiado a a aal 5 de ... anos de idade, 

DIOLISSÃO. n AA p ta ta bl o o ME aaa a aa tadda o ttaa ) bl aa sc testtae te Vencimento == E S : 

P RT(m A A N A R R A TEAA A de ... anos de idade, 

DEOIISSÃO o eec en a spdreaves E bl Cleapecteves dó taac asrecea BaSa ES Vencimento —— =3 É 

( a o SS SSAA 2E NAA o MEA A A de - anos de idade, 

DroHesão: e o E o AA o BE o E a o Vencimento . EE 

Total de irmãos Total do rendimento mensal dos mesmos 

Confirmação pela Junta de freguesm e entidades patronals 

W)&u ,WM P %W«L/M 
FV Atecerms [144)-9«.4 E L Í 20D 2E /(%ZÉ“&« 

M/M-Á, Coorõo m” 

à—v/%&;Z;//g >A ?_)í'gzç/?éé 

ÚW MXWA(W Jª 

ºõwm MWNWQIWCW'“ 

4.º — Situação económica dos pais dos candidatos ou dos avós, tratando-se de órfão de paíi e mãe 

(indicando discriminadamente os proventos e rendimentos que auferem). Vencimentos ou salários 

e rendimentos médios: 

Do Pai Da Mãe Total 

Mensal. . . . . . . .. Á/S0000 ... C.008.00. .2/4008.00. 
Semanal E & « « é é ll R L a Pugeõos 

DB & Q Md . LLL a sa ENAA an a Dc



5.º ² Contribuiç}es e impostos pagos pelos Pais� Rendimentos colectiveis�

So R~sticaEEaad ÉRS eigmi PESE NOdeia _ reO1OOeEnacarrDea O

Contribuição industrial *PRE*OO (IP*...
Imposto profissional.Da ani�aImposto sobre aplicação de capitais se.=
Os pais ou tutor do candidato que não possuem outras receitas ou rendimentos além dos indica-

dos, assumem inteira responsabilidade, nos termos da lei, pela e[actidão de todas as declaraç}es cons-

tantes do presente impresso.

REA/A/AÈEMOPAM A/

a) As assinaturas dos declarantes são reconKecidas por notirio nos termos do n.º 4 do Art.º 1�2.º do Decreto n.º 58.096.

b) As declaraç}es constantes dos n.º 1.º, 2.º, 3.º e 4.º, são confirmadas pela Junta de Freguesia da residrncia do decla-

rante, ou tratando-se de funcionirios p~blicos, pelo superior Kierirquico.

c) As declaraç}es constantes do n.º 5.º são confirmadas pela Secção de Finanças em que os declarantes tenKam os

seus bens. = ,

³== ³/ycalparao reconKecimento das assinaturas-e confirmaç}es das declararaç}es� .
²das a Erremeo do emutts mi F. antes >6-4-66

pe´�
Finanças

908Re
126
ci Cau � t v
> i preencKer pela Escola . V

Comportamento do aluno HoSs anterior�
o Aproveitamento aluno no ano anterior

de perodO sess}es Aprovado com a classificação

DDee de8 valores

e AbioÉ cdreedRagapiaaaaRrenem
Escola de Regentes Agrícolas de Évora, ....... DREER seinsirsonasdo de 19... �

O Professor Secretirio,

8-64 IC.

si

bg

o

ni

ci

iieii

o

mid

5.º — Contribuições e impostos pagos pelos Pais: Rendimentos colectáveis : 

: , .d Ristica:. . e ss S A M SAA a o RA 

Contribuição predial % TE N AAA — RiA P 

Contribuição industrial o CLELGOO SE GN 

Imposto profissional een D ) ee SRA EA 

Imposto sobre aplicação de capitais o BEE lan o RRAA $ 'M 

Os pais ou tutor do candidato que não possuem outras receitas ou rendimentos além dos in
dica- 

dos, assumem inteira responsabilidade, nos termos da lei, pela exactidão de todas as declarações cons- 

tantes do presente impresso. 

___________________ liada do Ldl 

a) Às assinaturas dos declarantes são reconhecidas por notário nos termos do n.º 4 do Art.º 172.º do
 Decreto n.º 38.026. 

b) As declarações constantes dos n.º* 1.º, 2.º, 3.º e 4.º, são confirmadas pela Junta de Freguesia da residência do decla- 

rante, ou tratando-se de funcionários públicos, pelo superior hierárquico. 

c) As declarações constantes do n.º 5,.º são confirmadas pela Secção de Finanças em que os declarantes tenham os 

seus bens. 

"Lócal para-o reconhecimento -das assinaturas-e confirmações das declararações: . . 

Comportamento do aluno no%no anterior: : 

V DENOdO, ee Eicctaaos Aprovado com a classificação 

2º e a AA de É valores 

e á - R A 

DS o o SR EE RBcA o Rs aaa aaa dreaeies debaasia tee an dane vc Fbn 

Escola de Regentes Agrícolas de Évora, ... EE EE de 19 : 

8-64 



Nos termos da /ei não
é permitido aumentar o
n~mero de linKas deste
papel ou escrever nas
suas margens. ARQUIVO HISTÓRICO

a fone. ode lulas AD de AgpelK de(966Fcc.(1) E çfam � �00º poa ein Ea
n a te so An\ea qocsmnator = 144 pese amo da E T -

- ReconKeço as duas assinaturas supra, respectivamente,de José Jos
quim Aires e de Mafia do Carmo Peste Aires e Ta - ² ² e ds É.

�

Nos termos da Lei não 
é permitido aumentar o 

número de linhas deste 
papel ou escrever nas 
suas margens. ARQUIVO HISTÓRICO 

ENTA o E S 2LA 
W p € 

% Q/WÉW e mw#ºmº 

— fmeie de Lul 81 d duda de [R66 

w ; d lam m&n/gna _, la o Joaguim TTA = . :0 

" Reconheço aàs duas assinaturas supra, respectivamente,de dIose Joa 

quim Aires e de Mafia do Carmo Peste Ajires e =m = - — m—— g 
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Nos termos da /ei não
é permitido aumentar o
n~mero de linKas deste
papel ou escrever nas
suas margens.

E[SiE me� A*Ador da Esta. E Pude Pacuita Rsgsa E
) AE _

ri ue Dae
omHoiro. nn no³423. lKoE pas
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Nos termos da Lei não 
é permitido aumentar o 
número de linhas deste 
papel ou escrever nas 
suas margens. 
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Nos termos da /ei não
é permitido aumentar o
n~mero de linKas deste
papel ou escrever nas
suas margens.

_ ARQUIVO HISTÓRICO

Ma que um dra

re ARO nKuia ds, 4a ge ABR duro malte)4 Joogos e

e
Contirus as declaraç}es prestadas pelos declarantes José Joaquim

Aires e sua mulKer Maria do Carmo Peste Aires,pais do aluno da Es-

cola dos Regentes Agricolas de Evora,José Antynio Peste Aires,por
serem reais e verdadeimas.Ferreira do Alentejo,25 de JulKo de 196�

O Presidente da isa de Freguesia,e
Nos termos da Lei não 
é permitido aumentar o 
número de linhas deste 
papel ou escrever nas 
Suas margens. 

M,Confírmó as declarações prestadas pelos declarantes José Joaquim 

Aires e sua mulher Maria do Carmo Peste Aires,pais do aiuno da Es- 

cola dos Regentes Agricolas de Evora,José António Peste Aires,por 

serem reais e Verdadeimas.Ferreira do Alentejo,25 de Julho de 1967 

O Bresidente da Junta de Freguesia, 



Nos termos da /ei não
é permitido aumentar o
n~mero de linKas deste
papel ou escrever nas
suas margens.

E[mº,SenKor CKefe da Repartição de Finançasso.gia do *oncelKo de Ferreira do Èlentejo

 José Joaquim Aires,casado,carpinteiro,de 42 anos de idade ,natural
de Santa Margarida do Sadão, Freguesia de Figueira dos Cavaleiros,

�ConcelKo de Ferreira do Alentejo,residente nesta Freguesia eCon-.
�³celKode Ferreira do Alentejo,para fins convenientes vem mui res-
peitosamente requerer a V.E[2.se digne certificar-lKe se em seu

nome ou no de sua mulKer Maria do Carmo Peste Aires ou ainda em

nome de seu filKo José Antynio Peste Aires,são pagas por este Con-

celKoquaisquer contribuiç}es ou impostos ao ustado,quais as suas.
importkncias e valor colectavel atribuido. O RR = ae

Pede deferimento

Ferreira do Alentejo,25 de JulKo de 196�

RC.

Nos termos da Lei não 
é permitido aumentar o 
número de linhas deste 
papel ou escrever nas 

suas margens. 

i 

ARQUIVO HISTÓRICO l 

Exmº .Senhor Chefe da Repartição de Finanças : > 

Deo' do toncelho de Ferreira do Alentejo 
2 consta? " 

b EPA 

— José Joaquim Aires,casado,carpinteiro,de 42 anos de idade,natural . 

de Santa Margarida do Sadão,Freguesia de,Fígueira;dos Cavaleiros, 

Concelho de Ferreira do Alentejo,residente nesta Freguesia e Con-. 

"celho de Ferreira do Alentejo,para fins convenientes vem mui res- 

peitosamente requerer a V.Ex?.se digne certificar-lhe se em seu 

nome ou no de sua mulher Maria do Carmo Peste Aires ou ainda em 

nome de seu filho José António Peste Aires,são pagas por este Con- 

celho quaisquer contribuiíções ou impostos ao ESstado,quais as Suas 

importâncias e valor colectavel atribuido. L ec S 20D 

Pede deferámento 

Ferreira do Alentejo,25 de Julho de 1967 
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Dee CERTIDO - - == 220oJAIME BATISTA CHEIRA, escrituririo de segunda classe provisyrio, em

Serviço na Repartição de Finanças do concelKo de Ferreira do Alente-
-joe Certifico, em cumprimento do despacKoretro, que tendo e[amina-
-doos elementos necessirios e[istentes nesta Repartição, verifiquei
queem nome do requerente JOSE JOAQUIM AIRES, é paga j Fazenda Nacio-
nal, por este concelKo, de contribuição industrial, grupo-C, a impor-

³ tkncia de duzentos setenta e cinco escudos, ao que corresponde o

valorcolectivei de mil e quinKentosescudos. Mais certifico, que
em nome da mulKer do requerente MARIA DO CARMO PESTE ATRES e de seu
³filKo JOSÉ ANTÓNIO PESTE AIRES, não são pagas por este concelKo quais-
-Quer contribuiç}es ou impostos j Fazenda Nacional. Por ser verdade
²eser requerida passei a presente certidão, que vai ser por mim as-
-Sinadae autenticada como selo branco em uso nesta Repartição, Re- .
-partição de Finanças do concelKo deFerreira do Alentejo, vinte seis
³de JulKo de mil novecentos sessentae seteç= . .. .. =. 2.2.0 ©

a.

NSScA S SAA A ee d/A CERTID'ÃO---—-Q--—--f—- 
JAIME BATISTA CHEIRA, escriturário de segunda classe provisório, em 

Serviço na Repartição de Finanças do concelho de Ferreira do Alente- 

—Jjo. Certifico, em cumprimento do despacho retro, que tendo examina-. 

—do os elementos necessários existentes nesta Repartição,,verifiquei" 

que em nome do requerente JOSÉ JOAQUIM AIRES, é paga à Fazenda Nacio- 

nal, por este concelho, de contribuição industrial,grupo-C, a impor- 

" tância de duzentos setenta e cinco escudos, ao que corresponde o 

Hvalor,holectável de mil e quinhentos escudos. Mais certifico, que 

em nome da mulher do requerente MARTA DO CARMO PESTE AIRES e de seu 

filho JOSÉ ANTÓNIO PESTE AIRES, não são pagas por este concelho quais- 

-quer contribuições ou impostos à Fazenda Nacional. Por ser verdade 

—e ser requerida passei a presente ceriidão, que vai ser por mim as- 

Sinada. e autenticada com o selo branco em uso nesta Repartição, Re- 

“partição de Finanças do concelho de Ferreira do Alentejo, vinte seis 

— —de Julho de mil novecentos sSessenta e sete,.= - = = =- -- ----.- 
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Escola de :egentes Agricolas de Evora5 q
ÓCEVOS

ARQUIVO HISTÓRICO

REDUdO DE PENSO E ISENdO DE PROPINAS

A redução de um terço da pensão envolve a isenção de propinas e é requerida ao director da

Escola, juntamente com a matrícula, pelo pryprio candidato, tratando-se de aluno maior, ou pelo pai

ou tutor, sendo menor.
Os requerimentos são apresentados no acto da inscrição para a matrícula, de 10 a 25 de Agosto.

ANO /ECTIVO DE 196�. � 1964.aTEENome do candidato.�OI/o NM VnAATUe

A redução de pens}es e isenção de propinas são reguladas pelos artigos 1�0.º a 1�8.º do

Decreto n.º 38.026, de 2 de Novembro de 1950.

A ine[actidão das declaraç}es em qualquer dos seus pontos importa, além da responsabi-

lidade criminal, a anulação da isenção, se tiver sido concedida, e a impossibilidade de ser con-

cedida ao mesmo aluno em anos seguintes. 2
Natureza do despacKo,

O DIRECTOR,
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! ARQUIVO HISTÓRICO , 

REDUÇÃO DE PENSÃO E ISENÇÃO DE PROPINAS 

A redução de um terço da pensão envolve a isenção d
e propinas e é requerida ao director da 

Escola, juntamente com a matrícula, pelo próprio candidato, tratando-se de aluno maior, ou pelo pai 

ou tutor, sendo menor. 

Os requerimentos são apresentados no acto da inscrição para a
 matrícula, de 10 a 25 de Agosto. 

ANO LECTIVO DE 196% /1968. 

, 

Nome do candidato . y A .. M MPNMATEV OÚ;ÁZ_Q%W ________________________________________ 

A redução de pensões e isenção de propinas são 
reguladas pelos artigos 170.º a 178.º do 

Decreto n.º 38.026, de 2 de Novembro de 1950.
 

A inexactidão das declarações em qualquer dos 
seus pontos importa, além da responsabi- 

lidade criminal, a anulação da isenção, se tiver sid
o concedida, e a impossibilidade de ser con- 

cedida ao mesmo aluno em anos seguintes. 
> 

// 

r// 



Ez.mº SenKor Director da Escola de Regentes Agricolas de É VORA

MUFE ., profissão.

� ag)*Kos de idade, natural de4 A
pas

¼ MM
A� deb*ARAUNAI , morador emEs IA ddel ¬

/KsuuadAto...(E , na qualidade de Oade. ns
. TnVUDAira aluno n.º...23. ou candidato�

de a AMAVA...o
j matrícula irisKaoviano do curso de regentes agrícola professado na Escola de que V. E[. é mui

digno Director, vem respeitosamente requerer, nos termos do Art.º 1�0.º e seguintes do Decreto ns. 38.026,

de 2 de Novembro de 1950, que lKe seja concedida a redução da pensão.

Espera deferimento am

/ocalidade...TOE/Adebd 45,Ade<ul/eio de 1961.

O Requerente,

Os requerimentos são acompanKados de declaração escrita pelos pais do candidato, em que por
sua Konra, indiquem qual a sua residrncia, a profissão que e[ercem e o n~mero e as idades dos filKos,
a profissão que alguns deles e[erça e quais, discriminadamente, os bens que possuam e os rendimentos

que auferem, assim como os rendimentos pryprios a que ji tenKam direito os filKos.

Quando o candidato não tenKa pais vivos a declaração seri firmada pelo tutor ou pelo pryprio
candidato, se for maior.

Declaraç}es para efeitos da redução de pensão

No ano lectivo anterior�

Requereu"EmDOmmA Foi-lKe concedida"bagaii EAEscola em que foi requeridaodolaftsdidi AAA<

Ano que iegreniitsMEE, (o 1 1
Nome do candidato Jade.Alfa. nadoed:ntamaciaErole,Idade do candidato /È zo anos

(a) ² Pai ou Tutor

Ex1."º Senhor Director da Escola de Regentes Agrícolas de É VORA 

/ | | 

_____ 701& o OV Útbw; —., profissão . 

; dt.a__é'_._z__anos de idade, natural de dLOLr A W . Ág—*fg, 

' Ánâ 1AlA , morador em :; ê Á& _____ ) to . 
: 6 i 

1a1tta ho dd .. , na qualidade de ()%W 

M : aluno n.º Zz 3 Jou candidato de Ã?M £ UN UA .. : 
[U) 

à matfícula no_______é; ________ ano do curso de regentes agrícola professado na Escola de que V. Ex.º 
é mui 

digno Director, vem respeitosamente requerer, nos termos do Art.º 170.º e seguintes do Decreto 
ne. 38.026, 

de 2 de Novembro de 1950, que lhe seja concedida a redução da pensão. 

Espera deferimento P“ 

Localidade____.JMa ______ Áor _________ A . .2d7de ,WHW' ....................... de 1961 

O Requerente, 

” : » 

..... ft..= om;wnm/?ç'"o 

O 

Os requerimentos são acompanhados de declaração escrita pelos pais do candidato, em que
 por 

sua honra, indiquem qual a sua residência, a profissão que exercem e o número € as idades d
os filhos, 

a profissão que alguns deles exerça e quais, discriminadamente, os bens que possuam e os
 rendimentos 

que auferem, assim como os rendimentos próprios a que já tenham direito os filhos.
 

Quando o candidato não tenha pais vivos a declaração será firmada pelo tutor ou pelo pr
óprio 

candidato, se for maior. 

Declarações para efeitos da reduçõão de pensão 

No ano lectivo anterior: 

Requereu? — WUWme. . . ... 

Escola em que foi requerida % e D: AVA 
L) 

Ano que frequentou,_____.?)_j ________ 

Nome do candidato .. ML/WM/DC_EMÃ ...... W ...................................................................... 

Idade do candidato /; _____ anos .. 

Naturalidade do candidato gM(/w. ______ àLº ___________ AA .................................................................... 

(a) — Pai ou Tutor )2)Q



em
1.º ² Residrncias� *r .

Do requerenteJuba se
Do candidato =

9.º ² Profiss}es�
Do requerenteCM
Do c{njugeA/od dA...Dida sodetabTAma

3.º ² N~mero de irmãos do Candidato, profissão que alguns deles e[erçam e rendimentos, proventos

e bens pryprios que possuam�

q) NOME irreeeaeeeceettneesorreeeereearececereracesanaasasacmanamemsaseecesmnamannems de. anos de idade,

profissão. rottetteeesscearenenecoeeeerasessnsasssaneneemeneemes VencimentoBo
>DS >�=dea anos de idade,

profissãoRRVencimentoBoe c)Nomeerre eeerereamerremenasasaseemeremeareeeereremerersasmansanena eseeceene de anos de idade,

profissãonto certenseereeeeemecenenetenoasaneenecammenereenees Vencimento.Bo
j) NOME. ecnrepeentttrttcemeerretreretas EEBEsdioe pan can anmansenaentanocnracatonaive tam diantede anos de idade,

_ profissão. cereeeersesesamanenertenemenscasanenenaonemmteneesss VencimentoBe
e) NOMEremeeiacceriagesto moura pensoasemnses spsensmpavecammtncasdeanos de idade,

SidaScr=de�ndOaVencimentooBo
FINome--==paSRORDnp deanos de idade,

profissãoEP*E=Pdaa�Vencimento.Ens
Total de irmãos... A É

Total = rendimento mensal dosmesmosDs
Confirmação pela Junta de freguésia e entidades patronais.Etae E resp

_ Porno Mio, poué madurofoco� Arsticesdd,
o O ErrcsiarutKEDe deAspen

4.º ² Situação econymica dos pais dos candidatos ou dos avys, tratando-se de yrfão de pai e mãe

(indicando discriminadamente os proventos e rendimentos que auferem). Vencimentos ou salirios

e rendimentos médios�
_ TE Do Pai Da Mãe TotaleRAso0g00.FASDO AAAMO.

Mel 2ª e elo + iamADOB...
Diirio.cc DRfasesB.....

1.º — Residências: 

Do requerente . ... CJMM.LÚLDQ/ 

Do candidato ........ “W _____ 

— Profissões: 

Do cônmuBes un MA 

Do requerente — 

e bens próprios que possuam: 

— Número de irmãos do Candidato, profissão que algu
ns deles exerçam e rendimentos, proventos 

A) NOME... eeessseseendeeencovemotonscsseosigesescorracenaemeracadrastacorçaoSE
SEaRACSrRrsarToraTmcmatTenaat de — anos de idade, 

Nó( 6) (E:E U NEN
 A SAA Vencimento. .. $ 

BJ NOMEe o eeersssssereoensocesdrssesaeoroor
esveessoroconestesssssto s orressoroeresrress o tresens tTE de .. anos de idade, 

F5 L) [ EE Co N RAA
 Vencimento — $ 

Õ TS ET AAA
 de — anos de idade, 

P9 0) 3 EST-E Co BEA
 Vencimento.. 2 & $ 

) NOMO ee oc tma odot oata Eaaner on ttamm o obo n ao o RB Ctatos de ... anos de idade, 

737 %0) 5 EE U JAA
 aa Vencimento — . é SSNA 

€) NOME. ..dn sodorrasesdrssscoco a o AA
A RA de . anos de idade, 

PrOfissão s eel aa b E Dl Vencimento. ... A 

ÊINIMOS = E L aa Sgaçeçãa aaa É qm E e de anos de idade, 

Profissão e ç,“l ___________ e DA sen
faç: Vencimento o $ 

Total de irmãos . ' E Total d;o fendimento mensal dos MesmMos. ...
h ÉD c 

Confirmação pela Junta de fregúê'sia e?e—ntídqdeá"p
atronais. 

Õx 

4,º — Situação económica dos pais dos candidatos ou dos a
vós, tratando-se de órfão de pai e mãe 

- (indicando discriminadamente os proventos e rendimentos que
 auferem). Vencimentos ou salários 

e rendimentos médios : 

Do Pai Da Mãe Total 

Saóanal 2 2 . aLe . Ll A o ÇA $ 

Disfio ME n » e : $ $ c 



5.º ² Contribuiç}es e impostos pagos pelos Pais�

RISCADES scenesBl.
Contribuição predial _RRRSeContribuição industrial.234800.
Imposto profissional...Bl
Imposto sobre aplicação de capitaisBe
Os pais ou tutor do candidato que não possuem outras receitas ou rendimentos além dos indica-

dos, assumem inteira responsabilidade, nos termos da lei, pela e[actidão de todas as declaraç}es cons-

é fudeorais niti de og�.

Assinaturas dos declarantes,

a) As assinaturas dos declarantes são reconKecidas por notirio nos termos do n.º 4 do Art.º 1�2.º do Decreto n.º 38.026..

b) As declaraç}es constantes dos n.ºº 1.º,2.º, 3.º e 4.º, são confirmadas pela Junta de Freguesia da residrncia do decla-

rante, ou tratando-se de funcionirios p~blicos, pelo superior Kierirquico.

c) As declaraç}es constantes do n.º 5.º são confirmadas pela Secção de

seus bens.
Finanças em que os declarantes tenKam os

/ocal para o reconKecimento-das assinaturas e confirmaç}es das declarafaç}es�

ReconKeço as duas asfinaturas supra, respgetivamen
Aires e de Maria 9y-Carmo Pestã Alres..- 4,Ferreira Ajentejo, a de JalKo dM,

O ajudanteédos

,jde José Joaquim

A preencKer pela Escola

Comportamento do aluno no ano anterior� Aproveitamento do aluno no ano anterior

Aprovado com a classificação
1.º periodo. DO

de...AMo valores
Be ª �

Escola de Regentes Agrícolas de Évora, .........de.) OUTgm... de 19... .
O Professor Secretirio,

Eaiisrasadsssa IC aA CAS UAI aan an ca dba saio anda DA TRA / a CASOU CARO nica da dada dA ARA OO ascende abads da asa

o.

³-�e20aboagudon./Rq/RQuE pl

Aq

OD

— . — E o ec caaaea 

5.º — Contribuições e impostos pagos pelos Pais: 
Rendimentos colectáveis : = b Í 

RScA sa D aaa itoca TA AAAA E S EX | 

GoNaNÇEO preui í UFDAnAa . LS c o mac P A cmesao c eeA $ 

Contribuição industrial.... o ZÍ$SOO. L A$S09.8.00.. 

Imposto: profissional ..&  csmesslismescemensenrme ticssosemeseeçe-| R A AAAA PA 

Imposto sobre aplicação de capitais o SAA AAAA AAA — S 

Os pais ou tutor do candidato que não possuem outras receitas
 ou rendimentos além dos indica- 

dos, assumem inteira responsabilidade, nos termos da lei, pela 
exactidão de todas as declarações cons- 

tantes do presente impresso. 

__________ Ternuira. do 

a) AÀs assinaturas dos declarantes são reconhecidas por notário nos t
ermos do n.º 4 do Art.º 172.º do Decreto n.º 38.026.. 

b) As declarações constantes dos n.ºº 1.º, 2.º, 3.º e 4.º, são confirmadas pela Junta de Fréguesia da r
esidência do decla- 

rante, ou tratando-se de funcionários públicos, pelo superior 
hierárquico. 

c) As declarações constantes do n.º 5.º são confirmadas pela Secção de Finanças em 
que oOs declar 

seus bens. 

antes tenham os 

s assinaturas e confirmações das declarafações: 

inaturas suprá, respgctivamen 

Carmo Pests Ai 

Azentejo, gj'de 

Local para o reconheciment 

Reconheço as duag a 

Aires e de Maria 9 

: Ferreira 

—2ãe José Joaquim 

A preencher pela Escola 

Comportamento do aluno no ano anterior: Aproveitamento do aluno no ano anterior 

Aprovado com a classificação 
1.º período .../(d0 > 

de .. ,411 ______ valores 2º , 7 

.....................................................
.....................................................

....... 

......................................................
......................................................

......................................................
......................... 

........................ 

s J&. 
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Nos termos da /ei não
é permitido aumentar o
n~mero de linKas deste
papel ou escrever nasa 4 rd~aé imargens.Ad5SE/ii, _ ARQUIVO HISTÓRICOaee

Aaçed da Esesta de Pe aualio Daricalo
de FEvoca

EMa Sujoed ficas, ali*e 223, AestKo.dqAgian fuicas ª du ic do (Carmoa ficas , da Atl e Ho idade, nolucal MM (DutosE te VISA da ida.oo emubKoEaSeetura aa AP/ABio oPitndos, do Cell\.
seaE Rida M:Mota dl Ria,da ASdo Seopato da Tduliaceção da Jnebeieai Eatro cu lado do tutKo Mi tlgim pda, Job¬ETo eia, a tuu-do MASSA EecotaA MAitemos, SA

EnoVE ida uiadO DOAi DOS lação (09 om

E. nie renCruaa fuiir a J Fat 4
Ço Don amqmdac adaPa is tesaa da Adancação eeoacasi AMA meiado RaAPatimaEcssqAqr PAvi ³RR Rivas.
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Nos termos da Lei não 
é perm't'do aumentar o 
número de linhas deste 
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Xx idade . onaluçal d Odantas — Josuia d Ldn 
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Leas %rwmu ee ee aa Aie ARDAS &X ação 2 ma 

,omÉmr an aaa w%o&m ladireo | Em & 

o 

SSN 

A WMÃB.( GÁNMÃ— Dúàa ºm»kmw&a 

w;.o.«;.ªuào d aducecoo 2 *&o%e ª&m F(m; 
usàw& t;/rr.u.(o. do ÉQAÁÉ 

q%u àu%mwmf&ã 

Cfuc»:co. X;o S'-(Q»Aíóo o Éõoà'í oe 49c M* 

ãmíe' Éckâmiu (Pesh Haxas 



cucodoMilKa28@23@>a Frquivomstyrico_²

ESleilgodupladesincommndor(ntaado�iiKogama ³aAQ/DAso.EmbTodioOacaMorambas-
³Sar

ERR
amidodb daasadção

³daVnsão Mo Keimumo qumo.
EA a OuA pasaasudo >EaA~sdaeacansapaO
³Fo. AsaMA Pindamãoadomada ge

" ,_qÁH(CM(_OL_Aj QQ&M%&L 23] Q/ _ê ?RQUIVO HISTÓRICO | 

E= MWW — 
o duabha d __MMMJ 
Em o Jnnidho al a fua l MWWA__ 
ÁM NS 00 âmm_lhàm__o vm& NETEOANTTOS 

5&: ã o embrdo A tu da a cudmnção 
Lao à& Q)Lmmq g,mq 

A.K%.w.x »xo. mu.z_ Xâoeºa m) ªwnm s&' 

êo. A %M Q& wwxo, cNnsa . MM PE 

to à«sq Nl W ma._o &sí maáúx n GQJA - 

ee e e 
N aog Omhw Z&º ;Qm_sl 



=. dadod aE²dada�ê Iemetente | Endereço 





ARQUIVO HISTÓRICO

E[mº, SenKor
CKefs da Secção *ultural da Fundação Calouste

12� mrI BOA
ses pa

A pedido do interessado, JOSÉ ANTÓNIO PESTE AIRES,

aluno desta Escola, incluso tenKo a Konra de enviar a V. E[�,

² um certificado de Kabilitaç}es com a indicação da classifica-
ção obtida no ano anterior, a fim de documentar um pedido de

bolsa de estudo cujo processo foi remetido a essa prestimosa

Fundação .

AMJ�

1968

Com os meus cumprimentos da mais elevada consideração.

A tem da Nação

Escola de Regentes Agrícolas de Évora, em 8 de Março de

O Direetor

ARQUIVO HISTÓRICO 

Exmº, Senhor 

127 Chefe da Secção Cultural da Fundação Calouste 

Gulbenkian 
LISBOA 

s2s 

A pedido do interessado, JOSEÉ ANTÓNIO PESTE A
IRES, 

aluno desta Escola, incluso tenho a honra de enviar a V., Exº. 

O um certificado de habilitações com a indicação da cl
assiífica- 

ção obtida no ano anterior, a fim de documentar
 um pediãdo de 

bolsa de estudo cujo processo foi remetido a es
sa prestimosa 

Fundação. 

Com os meus cumprimentos da mais elevada considera
ção. 

ANJ/ A bem da Nação 

Escola de Regentes Agrícolas de Évora, em & de War
ço de 

1968 

O Director 



=+=+=+=+=+ Antynio Maria Janeiro, Primeiro-oficial =+=+=+

JOSÉ ANTÓNIO PESTE AIRES =+=+=+=+=+=+=+=+=+=

mpmpatepetototate foto detotototadte petotot=porotototot=tata
10 de Dezembro de 1949 =+=+=+=+= +=+=+=+=t=t=t=+=

Odivelas =+=+=+=+=+=t=t=t=p=t=t=tp=tototato+s

Ferreira do Alentejo =+=+=+=+=+=+=+=+=+=+=+=+=+

José Joaquim Aires e de Maria do Carmo Peste, no

ano escolar de 1966�196� frequentou com aproveitamento O

terceiro ano(Disciplinas Técnicas) do curso de regentes
agrícolas professado nesta Escola nos termos do Decreto

38 026, de 2 de Novembro de 1950, tendo transitado ao ano

imediato com a média por disciplinas re catorze valores.
No corrente ano encontra-se matriculado e frequentando o

quarto ano do referido curso, =t=+=+=+=t=t=t=t=+=+=+=+=+
O PRESENTE CERTIFICADO FOI PASSADO PARA DOCUMENTAR UM PE-

DIDO DE BO/SA DE ESTUDO NA FUNDAdO CA/OUSTE *U/BEN.IAN,

8 Mroço 68

ARQUIVO HISTÓRICO_/il 
ARQUIVO HISTÓRICO 
H 

s+=+=+=+=+ António Maria Janeiíro, Primeiro-oficial =+=+=+ 

JOSE ANTÓNIO PESTE AIRES -=+=+=+=+=+=+=+=+= 

mprpogot+eser+e+rerere+ote+o+r+2+24e +e+2+2+2+2+2+2+I+2+2+2+S 

10 de Dezembro de 1949 =+=+=+=+=4=+=+=+=+4=+=t+=+= 

Odivelas =-=+=+=+=+2+240 +=+=+2+=+=+=+=4=+=+= 

Ferreira do Alentejo =+=+=+=+=+=+=+=+=+=2+=+=+ =+ 

José Joaquim Aires e de Maria do Carmo Peste, no 

ano escolar de 1966/1967 frequentou com aproveitamento O 

terceiro ano(Disciplinas Técnicas) do curso de regentes 

agrícolas professado nesta Escola nos termos do Decreto 

38 026, de 2 de Novembro de 1950, tendo transitado ao ano 

imediato com a média por disciplinas de catorze valores. 

No corrente ano encontra-se matriculado e frequentando o 

quarto ano do referido curso, =t=+=+=Hateratataratatstar 

O PRESENTE CERTIFICADO FOI PASSADO PARA DOCUMENTAR UM PE- 

DIDO DE BOLSA DE ESTUDO NA FUNDAÇÃO CALOUSTE GULBENKIAN, 

8 Mroço 68 
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ARQUIVO HISTÓRICO
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papel ou escrever nas
suas margens.
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_ ARQUIVO HISTÓRICO

¬mia
peea=impopros= Antynio Maria Janeiro, Primeiro-oficial =t=paç=

JOSÉ ANTÓNIO PESTE AIRES =eetspotopatopopo+=ppepotototopatotopapotopototopetotofototopafopopopopaço
10 de Dezembro de 1949 =papatupatopopopopmpopoçe

Odivelas =tap=p=p=p=patofotopopopotopotot=pa
Ferreira do Alentejo =t=p=p=tot=ratopototototo

José Joaquim Aires e de liaria do Carmo Peste Aires
frequentou no ano lectivo de 196��1968 o quatro ano do cur.
so de regente agrícola professado nesta Escola nos termos
do Decreto nº, 38 026, de 2 de Eovembro de 1950, tendo
transitado aog ano imediato (5º, ano) com a média por dis-
ciplinas de catorze (14) valores, =t=t=pnt=pajutaçapafaposp
O PRESENTE CERTIFICADO FOI PASSADO PARA EFEITO DE PEDIDO

DE BO/SA DE ESTUDO. tataputojpgppa fnpraçes

26 JulKo 68
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ARQUIVO HISTÓRICO 

=ereper+eçe António Maria Janeiro, Primeiro-oficial =+=+=+= 

JOSE ANTÓNIO PESTE AIRES =+e+e+=m+mpeeo+o+o+ 

10 de Dezembro de 1949 =+=+m+mpotoqoropopoetorose 

Odivelas =+=4+=+=+=+=4+=404+opt[npopoqogqoqoq ee 

Ferreira do Alentejo =+=+=+=+=+=+=4s+opopiopegso 

José Joaquim Aires e de Maria do Carmo Peste Aires 
frequentou no ano lectivo de 1967/1968 o quatro ano do cur. 
so de regente agríeola professado nesta Escola nos termos 

do Decreto nº. 38 026, de 2 de Novembro de 1950, tendo 

transitado aog ano imeúiato (5º. ano) com a média por disg- 

ciplinas de catorgze (14) valores., =+=+=+=+=+e+otopogogtoepo 

O FRESENTE CERTIFICADO FOI PASSADO PARA EFEITO DE PEDIDO 

DE BOLSA DE ESTUDO,. =+=+=+=4+=+m+opotogos<og+ogsozotoqoqesoqtae 

26 Julho 68 



³valor colectavel atribuido,respeitossmente,

Nos termos da /ei não
é permitido aumentar o
n~mero de linKas deste
papel ou escrever nas
suas margens.

eai ae e�ma nie - =
_
t

ARQUIVO HISTÓRICO _
E[mº.SenKor cKefe da Repartição de Finanças

do ConcelKo de Ferreira do Alentejo

José Joaquim Aires,casado,carpinteiro,natural de Senta Margarida

do Sadão,Freguesia de Figueira dos Cavaleiros,ConcelKo de Ferrei- .
ra do Alentejo,residente nesta Vila,Freguesia e ConcelKode Fer-

³reira do Alentejo,pera fins convenientes vem mui respeitosamente

requerer a V.E[2.se digne certiíicar-lKe se em seu nome ou node
suã mulKer Maria do Carmo Peste Aires ou ainda no de seu filKo
José Ant{nio PesteAaires,são pagas por este ConcelKo quaisquer .

³contribuiç}es ou impostos ao Estado,quais as suas importanciase
³A ste
ne9

Pede deferimento,
Ferreira do Alentejo,13de Agostode1968.

Es[

sEsp a foiJuazeiro E ecc
| 

— valor colectavel atribuido,respeitosamente, 

jA “3 : tE : 

Nos termos da Lei não 
i tm 

é permitido aumentar o 
número de linhas deste 

papel ou escrever nàs 

suas margens. 

ARQUIVO HISTORICO 

Exmº.sénhor vuhefe da Repartição de Finanças 

ãdo Concelho de Ferreira do Alentejo 

José Joaquim Aires,casado,carpinteiro,natural de Santa Nargarida 

do Sadão,Freguesia de Figueira dos Cavaleiros,Concelho de POLrreir 

ra do Alentejo,residente nesta Vila,Freguesia e concelho de Fer- 

“reira do Alentejo,para fins convenientes vem mui respeitosamente 

requerer a V.Ex?,se digne certificar-lhe se em seu nome ou no de 

suá mulher Maria do Carmo Peste Aires ou ainda no de seu filho 

José António Peste Aires,são pagas por este Concelho quaisquer 

contribuições ou impostos ao Estado,quais as suas importancias e 

16 

= Pede deferimento, 

Ferreira do Alentejo,13 de Agosto de 1968 
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CERTIDOmma
JoséluísCarvalKo Pancada, aspirante profisyrio, daDirecção *eraldas Con-.

tribuiç}es eImpostos,emserviçonaRepartiçãode Finanças do concelKode
Ferreirado Alentejo.----²²-

Certifico, de Karmonia como requerido e em cumprimento do despacKo retro, _
�no requerimento apresentadopor JOSEJOAQUIM AIRES, casado, carpintgiro, re-
Ssidente nestavila, freguesia e concelKo de Ferreira do Alentejo,queem_�seunomeépagacontribuição industrial, grupoC, na quantia dequatrocentos

e sessenta e nove escudos, que incide sobre o rendimento colectivel de dois_.
� mile quinKentos escudos, j Fazenda Nacional, por este concelKo, e que em.

�nome Jagos isitKosMANTA DO CARMO PESTE AIRES,ede seu filKoJOSEANTÐNIO

 ³impostos aoEstado, --²-²-²²

Por ser verdade passei apresente certidão,aqualvaiassinadaeautentica_ _

da com oselo branco desta Repartição. -=²-

Repartição de Finanças doconcelKodeFerreiradoAlentejo, aosvintede
�Agostodemilnovecentos e sessentaeoito. ==²-².

Em tempo, Ressalvo as emendas seguintes� �CERTIDO�, �provisyrio�, �carpintei-

=.ro�,Pfreguesia�,--³SNTA Nº,eMEStuaAro E

© 5 Cortidão Ce+86 Prédios -eUm aRs e E

Ne � TiESE Sd /es 82Aa ie a ESe.redeE�sontribuiçãoaEE mmcedo den�iba cão pagospor guiaEs plage²²ORo CKafo

— José Iuís Carvalho Pancada, aspirante profisório, da Direcção Geraldas Con- 

tribuições e Impostos, em serviço na Repartição de Finanças do concelho de 

Ferreira do Alentejo.-—————- 

Certifico, de harmonia com o requerido e em cumprimento do despacho retro, —— 

— no requerimento apresentado por JOSE JOAQUIM AIRES, casado, carpintéiro, remú=- 

— sidente nesta vila, freguesia e concelho de Ferreira do Alentejo, que em — = 

— seu nome É paga contribuição industrial, grupo C, na quantia de quatrocentos -- 

e sessenta e nove escudos, que incide sobre o rendimento colectável de dois 

“mil e quinhentos escudos, à Fazenda Nacional, por este concelho, e que em 

— nome de sua mulher MARIA DO CARMO PESTE AIRES, e de seu filho JOSE ANTONIO 

—  PESTE AIRES, não são pagas, por este concelho, quaisquer contribuições ou — —— 

—  impostos ao Estado.- 

Por ser verdade passei a presente certidão, a qual vai assinada e autentica - 

—da com o selo branco desta Repartição.-——-- 

Repartição de Finanças do concelho de Ferreira do Alentejo, aos vinte de —— 

Agosto de mil novecentos e sessenta e o0ito,-——————-- ;SB SE ES p eaçaaa: 

— Em tempo., Ressalvo as emendas seguintes: "CERTIDÃO","provisório","carpintei= —— 

é c re","”freguesia",— 

-A.:NÍA No_ .2 

« 6 Cartidão _.,_,f ._f_'___ 

ds B W“ “"'—ª'-'--—-.. 

EE 1 SSS MESE 

Fotal 3 —É 
A b si o —— & 

«v eelo cerscibo ªªºnªymomlc 
Pa . -—1;95;5 TE — D 
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Escola de Negentes Agricolas de Evotap
Ó, E

_ ARQUIVO HISTÓRICO
_

REDUdO DE PENSO E ISENdO DE PROPINAS

A redução de um terço da pensão envolve a isenção de propinas e é requerida ao director da

Escola, juntamente com a matrícula, pelo pryprio candidato, tratando-se de aluno maior, ou pelo pai
ou tutor, sendo menor.

Os requerimentos são apresentados no acto da inscrição para a matrícula, de 10 a 25 de Agosto.

preto memoria ç FysilKo

esa DE A/ÓERIO NES� 3 0 /iSEs

ENTRADA
mas doDoto 1960@

_

Némero de ordemABR
/ivro nº¬ FolKa n.ºA ANO /ECTIVO DE 1968�1969.

q-
Nome do candidato./HES/SMUTUM...dAPMNmin

(Mm A redução de pens}es e isenção de propinas são reguladas pelos artigos 1�0.º a 1�8.º do

Decreto n.º 58.026, de 2 de Novembro de 1950.

A ine[actidão das declaraç}es em qualquer dos seus pontos importa, além da responsabi-
lidade criminal, a anulação da isenção, se tiver sido concedida, e a impossibilidade de ser con-
cedida ao mesmo aluno em anos seguintes.

Natureza do despacKo,

O DIRECTOR,

g23 = 
À . c aaa , É 9336"'———— 

Záco/á de )geíemªeá -Qízíco/ãá de fuaf o 

Ô S 

' ARQUIVO HISTÓRICO 
Í 

REDUÇÃO DE PENSÃO E ISENÇÃO DE PROPINAS 

A redução de um terço da pensão envolve a isenção de propinas e é requerida ao direct
or da 

Escola, juntamente com a matrícula, pelo próprio candidato, tratando-se de aluno maior, ou pelo pai 

ou tutor, sendo menor. 

Os requerimentos são apresentados no acto da inscrição para a matrícula, de 10 a 25 de Agosto. 

FOGIA GE MLOCAIIS RONIIO DM (É) 
ENTRADA 

ANO LECTIVO DE 1969 /1909. 

A redução de pensões e isenção de propinas são reguladas pelos artigos 170.º a 178.º do 

Decreto n.º 38.026, de 2 de Novembro de 1950. 

A inexactidão das declarações em qualquer dos seus pontos importa, além da re
sponsabi- 

lidade criminal, a anulação da isenção, se tiver sido concedida, e a impossibilidad
e de ser con- 

cedida ao mesmo aluno em anos seguintes. 

Natureza do despacho, 



E2.�º SenKor Director da Escola de Regentes Agrícolas de ÉVORA

HS ³opegueUMA...ÈAmaees , profissão...AMAaMS dg43anos de idade, natural dedaria<uanaara Éto/ado
Demacarrea Ema ., morador em .., MIA do.AMAM...
nao_bs B..PKAV. j

³²:�3E , na qualidade de ()praseisMAB AeAAotn.º323� ou candidato

j matricula no4aano do curso de regentes agrícola professado na Escola de que V. E[. é mui

digno Director, vem respeitosamente requerer, nos termos do Art.´ 1�0.º e seguintes do Decreto n.º 58.026,

de 2 de Novembro de 1950, que lKe seja concedida a redução da pensão.

Espera deferimento

ivoramaaK� ir

OOs requerimentos são acompanKados de declaração escrita pelos pais do candidato, em que por
sua Konra, indiquem qual a sua residrncia, a profissão que e[ercem e o n~mero e as idades dos filKos,
a profissão que alguns deles e[erça e quais, discriminadamente, os bens que possuam e os rendimentos
que auferem, assim como os rendimentos pryprios a que ji tenKam direito os filKos.

Quando o candidato não tenKa pais vivos a declaração seri firmada pelo tutor ou pelo pryprio
candidato, se for maior.

Declaraç}es para efeitos da redução de pensão

No ano lectivo anterior� =
Requereu soademM EA

concedidaoioAOEscola em que foi requerida TQi/aia QÈ... SI;A/NA/*É
Ano que frequentou
Nome do candidato

(a) ² Pai ou Tutor

E2."º Senhor Director da Escola de Regentes Agrícolas de ÉVORA 

ÁUU , " 

, na qualidade de (')/I«w ,,,,,,,,,,,, 

.. aluno n.º,__X.*Z_ã___ . ou candidato 

, profissão. — CARNA — 1 ym?pwt/m ....... 

à matríctula no — j' ________ ano do curso de regentes agrícola professado na Escola de que V. Ex.º é mui 

digno Director, vem respeitosamente requerer, nos termos do Art.º 170.º e seguintes do Decreto n.º 58.026, 

de 2 de Novembro de 1950, que lhe seja concedida a redução da pensão. 

Espera deferimento 

Localídade_________W...r&.._ AAA 

'j 

Os requerimentos são acompanhados de declaração escrita pelos pais do candidato, em que por 

sua honra, indiquem qual a sua residência, a profissão que exercem e o número e as idades dos filhos, 

a profissão que alguns deles exerça e quais, discriminadamente, os bens que possuam e os rendimentos 

que auferem, assim como os rendimentos próprios a que já tenham direito os filhos. 

Quando o candidato não tenha pais vivos a declaração será firmada pelo tutor ou pelo próprio 

candidato, se for maior. 

Declarações para efeitos da redução de pensão 

lhe concedida ?% ____________________ pn 
/ 

.................................................................... Naturalidade do candidato 

fa) — Pai ou Tutor
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5.º

4.º

² Residrncias�

Do requerente...unicaEde...
do eo

Do candidatoaANANDA...doe... DoCEVOS

² Profiss}es� EARQUIVO HISTÓRICO

Do requerente
Do c{njugellAtade\v

² N~mero de irmãos do Candidato, profissão que alguns deles e[erçam e rendimentos, proventos

e bens pryprios que possuam�
*r NOMo ceiaSiaeiEeein de anos de idade,

DOearnesrecaiii cainesVencimentoBlDOOOEINE SNISCERRADO deSncoendels. anos de idadeOassannqEeiiiiVencimentoBe
c)Nomeeee rneeeeeerrneo ceeneananaaEanos de idade,

POaroeira inte nemcc Vencimento...Bu
DODor rmAae de= anos de idade,

DRO/SS®Osera eesiceareareaaEOneeVencimento.Be
P5� DN (o�=deanos de idade,

profissão EDsatOisdsoAVencimentoFar
DEEreaaisTn iceeE quae anos de idade,

oeE2=ERAaVencimentoBu.
Total de irmãos... Total-do-Fendimeuto�mea dos mesmosoBe
Confirmação pela Junta de freguesia e eitidades patronais. -

5 dãoFR da=a
(ão�

sEa
des 268+cia Dee ba ta

Apito Sumada
² Situação econymica dog dos candidatos ou dos avys, tratando-se de yrfão de pai e mãe

(indicando discrimina ente os proventos e rendimentos que auferem). Vencimentos ou salirios

e rendimentos méfios �

Do Pai Da Mãe Total

Mensal. ... oféeEO usË20300. 2440.85.00
Semanal .// PullBl.Dido. ss a 2 6� amadosDe corporalBu itann

DESEN PaRdAA /EAD CE SATADS SITU UCa QuE TA SU

ds 

2'0 

o 

4.º 

— Residências: 

Do requerente . ... W ...... Jv 

Do candidato — .. %M/ é D Áo 

— Profissões: | ARQUIVO HIS STÓRICO 

Do requerente 

Do cônjuge___._..____,_A,_l? UU ... D Z 4 É 1 D, RR PEA NA RR NS AA ANA 

— Número de irmãos do Candidato, profissão que alguns deles exerçam e rendimentos, proventos 

e bens próprios que possuam: 

Po3] SS (S T o - S A AAA de anos de idade, 

DIGNSSÃO — ee ssc lecallcacetteadidabeedte oA s lreaerdoo Vencimento — .. F. 

/S CoY UA en anos de idade 

|9T iZ0) É SSS (o RN A Vencimento .. $ 

&) NOMê. . eseseceeseotreeetecaseeteeteresspeeceesentesvsccessesbebests dcaasPsFeDvas jásrenaedva MA anos de idade, 

DEOTISSÃO! nc dre eec beralaatatdbos mml oueccscee eec tee ctes c sraseme dsl Vencimento $ .. 

d) NOME. 2L ee msu o maa ETn taa ES on a E man Sumh de — anos de idade, 

[9) 0) [S T o NAA A Vencimento — $ 

PEA (oY o 1T AAA de ... anos de idade, 

profissão — EAA EE EAA A d en Vencimento ...l UEA 

EJ NDA o o AAA a p fm aa s c E E o A o aaa Bn de — anos de idade, 

prof!ssão _______ TSNEA ,,,,,,,,, Vencimento ... ) 

Total de irmãos TotaRíwendrâenm mensal dos Mesmos ... Ful 

Confirmação pela Junta de freguesia e exmdades patronaxs f 

;Í &d á,ám /éw;““" 

ds ddeiitos. /Écm«n W/ 20çA FGE 

âw%mm m
— 

— Situação económica vís dos candidatos ou dos avós, tratando-se de órfão de pai e mãe 

(indicando discriminadamente os proventos e rendimentos que auferem). Vencimentos ou salários 

e rendimentos méífl?ós: 

Do Pai Da Mãe Total 

Mensal. /(/Í 008 ÚÚ ...... '7'20300 &220300 

Semanal é é é m « < ln om meceemeçento El a o $ 

DIáfio « é é é » - &« $ $ $ ..................................................................................... 

É CCNCCANNNNRAAR TE TSS TSNA ANTA E - s



5.º ² Contribuiç}es e impostos pagos pelos Pais� Rendimentos colectiveis� .

metia. comme muarias

³efe
RÒS®CA

q. uso mruiga amisrelitansenninesisasi -DSBeContribuição pre�PssoDs³Ea so.
Contribuição industrial463800o aeiBeImposto profissional+fa
Imposto sobre aplicação de capitaisoA Dacãs
Os pais ou tutor do candidato que não possuem outras receitas ou rendimentos além dos indica-

dos, assumem inteira responsabilidade, nos termos da lei, pela e[actidão de todas as declaraç}es cons-

tantes do presente impresso.

cam<rnreuro. gKo.do

a) As assinaturas dos declarantes são reconKecidas por notirio nos termos do n.º 4 do Art.º 1�2.º do Decreto n.º 38.026.

b) As declaraç}es constantes dos n.ºs 1.º, 2.º, 3.º e 4.º, são confirmadas pela Junta de Freguesia da residrncia do decla-
rante, ou tratando-se de funcionirios p~blicos, pelo superior Kierirquico.

c) As declaraç}es constantes do n.º 5.º são confirmadas pela Secção de Finanças em que os declarantes tenKam os
seus bens.
/ocal para o reconKecimento das assinaturas e confirmaç}es das declararaç}es�

³ecenneçe as d[as assinaturas supra,r i\ament s,de Jesé Jeaçguim
Aires e Maria´de Carmof Peste Aire = eu. maEe ferreira de Alenteje, I4-de-Azr

¬ .
�
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A preencKer pela Escola

Comportamento do aluno no ano anterior� Aproveitamento do aluno no ano anterior

1º Periodosacas Aprovado com a classificação

2.º des de valores

oPi Doe nenannenenes


DeOrsneeaadidaª
+

Escola de Regentes Agrícolas de Évora, ....... DBDDDESato de 19... .
O Professor Secretirio,

8-64 SC.

5.º — Contribuições e impostos pagos pelos Pais: Rendimentos colectáveis: . 

| | RÚstica tee teadaes S m Pnhoa, 
Contribuição predial í ' NN a $ — N ds d $ 

Contribuição industrial .. 467300 ________________________________________ Fu 

Imposto profissional NNN o mee $ 

Imposto sobre aplicação de capitais — .. É S RAA Senctaies 

Os pais ou tutor do candidato que não possuem outras receitas ou rendimentos além dos indica- 

dos, assumem inteira responsabilidade, nos termos da lei, pela exactidão de todas as declarações cons- 

tantes do presente impresso. 

......... Yenneso . ola L 

a) As assinaturas dos declarantes são reconhecidas por notário nos termos do n.º 4 do Art.º 172.º do Decreto n.º 38.026. 

b) As declarações constantes dos n.º* 1.º, 2,º, 3.º e 4.º, são confirmadas pela Junta de Freguesia da residência do decla- 

rante, ou tratando-se de funcionários públicos, pelo superior hierárquico. 

c) As declarações constantes do n.º 5.º são confirmadas pela Secção de Finanças em que os declarantes tenham os 

seus bens. 

Local para o reconhecimento das assinaturas e confirmações das declararações: 

t"!ecaenheçe as dryas assinaturas sSupra,resp ivament e,de Jesé Jeacquim 
Aires e Mariz/de Carmeg Peste Airgçs 

Ferreiry de Alenteje-tlh-de tf 
0 À é de CANÓpios : 

P - ” En T sa , — 

Isente Ffe seke 6IUMEnTeS - f & 
— TIBIE o A 

- — — ” 
A X - - ã 
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A preencher pela Escola 

Comportamento do aluno no ano anterior: Aproveitamento do aluno no ano anterior 

1.º período . Aprovado com a classificação 

2 PSA (o ( valores 

3.º 2 mee 

OUa to aa M o aaal aaan MS al Memnsterenadaal taaa 
” 

Escola de Regentes Agrícolas de Évora,. ... de o A 

O Professor Secretário, 

8-64 L.
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Nos termos da /ei não
é permitido aumentar o
n~mero de linKas deste
papel ou escrever nas
suas margens,
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Nos termos da Lei não 
é permitido aumentar o 
número de linhas deste 
papel ou escrever nas 

sSuas margens, 
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s23SEO5 a

ESM/EDE enero paai*e/ds Me fo*A

ENTRADA aEm21do Movtazo de ES
fi~mero deoE

TCRrtEEUFolKa nºA� +/ivro Dm
Passe-se o que constar
Emadtaf. Q <\

SEVOS´

O DIRECTOR, ARQUIVO HISTÓRICEEA²
Ro daSméDudadaEscobadu Kato Qomiadãa1 O

A\ Eme Ç
1
*s

Tou DOcaDou�obuiavotas�
Ea Du rdai ³doCocmoPri

ea Eag
_ ma Mo

crobu.unobuliadasoldofudedfEn8ovasdiga
amados teorema ncadocomum RodeQuaqueaarnolaNvaado j JuropunKo aOaRE E

Rar abusando_É E/SMiadeRAD

ESE desaaaa

SE 
: RS/, SE 
5 a 

ERUOLO BE ReGERTEA RoRicDe MM ÚAA 
ENTRADA 

Em 21 de AModtusta to * 1868 

Rómero de ndem Ã,s) 6 6 

ivro n.º )..______, Folha n.º À
 

Passe-se o que constar Ô 
€ EVOS. 

| 

IRECTO ARQUIVO HISTÓRIG PE 

EE AA 

d Evora 

ox Í—Ím)&fm_(&àí_ºm—,_alm_wujªº—-& * õ;mf — 
J Neum DA 2d “QKÁO.,. Ã&Casrvwo(th Um e m d 

.M_M_'QÁÉÁ_DXL_JDMOML_J&%_._DTXA&_S&__.AA' 

cneadas 
| omoluadado 

omoas eutiticodo Comhusliso du que mmgj P > 

ma 2d aaa dAA —— 
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ARQUIVO HISTÓRICO

ssmeusm+= Ant{nio Maria Janeiro, Primeiro-oficial =+=+=+=+

JOSÉ ANTÓNIO PESTE AIRES =+=+=+=+=+=+=+=+=+s

tpmq pm pm gemedo qe dure pre pe qo que de mapeado fes dee fondo fer fee fomeqrqpo fem

10 de Dezembro de I1HM9 =+mezentne=petetepotopo dos
Odivelas =tmt=+=p=tzt=t=t=t=repopotpotatotetetm

Ferreira do Alentejo =+=+=+=+=+=+ut=t=ptatapagpe

José Joaquim Asres e de María do Carmo Peste Aires
encontra-se matriculado e frequentando o quinto ano do cur
so de regentes agricolas professado nesta Escola nos ter-
mos do Decreto nº, 38 026, de 2 de Novembro de 1950, =+=+=
O PRESENTE CERTIFICADO SÓ TEM VA/IDADE PARA EFEITOS DE BO/

SA DE ESTUDO, mene=tuquempnpetotmpedm to tm qm pes pmdedepmdodd

29 Novembro 68

Mr

ARQUIVO HISTÓRICO 

s+=+=4=4+= António Maria Janeiro, Primeiro-ofiícial =+=+=+=+ 

JOSÉ ANTÔNIO PESTE AIRES =+n+=4+=+=+=+=+=+m+m 

m4 ee ds dm ee ee b ee dnaeee d 4e+ senebeg+o+e+e:eto+e+esestes:e+etm 

10 de Dezembro de 1949 =e=+=+=+<s+=+=+=+m4+4mebegdoded 

Odivelas m-ee+=+m+=+x+=+m+=d+edeb+eo4+ee+oe+sto dosesm 

Ferreira do Alentejo =+=+=+=+=+a+=n+m+m+n+e+e4+048 

José Joaquim Aires e de Maria do Carmo Peste Aires 

encontra-se matriculado e frequentando o quínto ano do cur 

so de regentes agrícolas professado nesta Escola nos ter- 

mos do Decreto nº., 38 026, de 2 dàe Novembro de 1950.,=+=+= 

O PRESENTE CERTIFICADO SÔ TEM VALIDADE PARA EFEITOS DE BOL 

SA DE ESTUDO,. menbotbiose+oeodsobodo +obemdos ds dm o ds eem ds ds ec dc o o 

29 Novembro 68 

, 



Nos termos da /ei não
é permitido aumentar o
n~mero de linKas deste
papel ou escrever nas
suas margens.

FERCO/S DEA/ONEA*RËCO/AS DE CRICA _
ENTEASS,

EmR: de
j
So

gumero de ordem)
Iivro nºRas FOME sm.aAdO

ARQUIVO HISTÓRICO

E[u. SenKor Director da Escola qe .egentes Agrícolas qe
Passe-se esp constar

Évora Em61410)
O DIRECTOR,

C/A.
JOSÉ ANTÓNIO FESTE A/.ES, aluno nz. 25, 111Ko de Jusé Joa-

f

quim Aires e ae siaria ao Carmo reste Aires, natural ae Va.veias,

concelKo de Ferreira do Alentejo, necessitando para 11NS convenien-

tes aum certiriicado das suas Kabilitaç}es literirias, vei~ uuito

respeitosauZente, rogar a V.E[r, se digne mandar-/Ko passar.

bede dererimento

Évora, 3 ae JulKo de 196<

(e
PETS CranN a�

Nos termos da Lei não 
é permitido aumentar o 
número de linhas deste 
papel ou escrever nas 
Suas margens. 

[EseOLA 0E RtoenTCS MORÍCOLAS OÊ ÉNOER | 
ENTEASÍESIO, 

Em .R de S 
m 

' wumero de ordef) 

Gvuenº H .. fº% L 
ETA 

ARQUIVO HISTÓRICO 

Exiuy .Senhor Director da Escola de Kegentes Agrícolas de 

Passe-se o que constar 

Évora Em__%_ªºí 
O DIRECTOR, 

EE AZ 
JOSÉ AITÓBU.O rESTE AILKES, aluno nº. 025, Iliho de Jusé Joa- 

quim Aires é aé Naria _aó Carmo reste Ai1res, natural de Varlveias, 

concelho de Ferreira do Alentejo, necessitando para L11NS CONVEeNLenN= 

tes dum certizicado das suas habilitações literárias, vem muito 

respeitosawmente, rogar a V.Exº, se digne mandar-lho passar. 

rede dererimento 

Évora, 5 ae Julho de 196y 

(oyz' %ÁÃW OD/J&Í Q«UA. 



+=+=+= Èlvaro Bernardino Pereira Velez, 2º.Oficial +mpupas

JOSÉ ANTÓNIO PESTE AIRES +atep=ppoppopaçpes
sapoqapofotofopopototofatotopopoçpepototopepopopotopatopopa

10 je Dezembro de 1949 +=t=p=tap=tapapopapofapatoç
Odivelas +araspataqupupopupufoçopapopototopmgrapo

Ferreira do Alentejo entatotstatopopatutopopataçs
José Joaquim Aires e de Maria do Carmo Peste, con=

clufu, no ano lectivo de mil novecentos e sessenta e oito�
mil novecentos ¼ sessenta e nove, c quinto e ~ltimo ano
do curso de regente agrícola, professado nesta Escola,nos
termos do Decreto nº, 58 026, de 2 de Novembro de 1950.+=+
O PRESENTE CERTIFICADO SÓ TEM VA/IDADE PARA EFEITOS DE

SERVIdO MI/ITAR pepoqap=pa prprpmpmmeqmqemqpeprpppon jeapepepopapatepefototopopopepopaçatapado tapotofopopopepeqapo
+=pepotepopetotofepototapopopepeporotepopotopatopateropops
+apopapetopopepepapese tepetopetopaspoporatopafetotaçoçao

10 JulKo 69

— 

LfRQUWT)HBTóRKX)l 

+e+=4e Álvaro Bernardino Pereira Velez, 2º.,0ficial +=+s+=+ 

JOSÉ ANTÚNIO PESTE AIRES +e+=+=4e4s+o+o+osor 

+oboqosogegtotooeqoqe+e togo+odsoqoqloq4oeqio+os<eq+eo<ipsoeo+o+n+toapoda 

10 de Degzembro de 1949 +=+=+=+=+=+=+s+n4+04o+e+0404 

Odivelas +e+mb+o+oqepispidaaiodaooeoq4oqosiemeqea4nofys 

Ferreira do Alentejo +n+a+m+etoprotopçesçeqoços etogo 

José Joaquim Aires e de Maria do Carmo Peste, con= 

clufu, no ano lectivo de mil novecentos e sessenta e oito/ 

mil novecentos € cessenta e nove, c quinto e último ano 

do curso de regente agrícola, professado nesta Escola,nos 

termos do Decreto nº, 58 026, de 2 de Novembro de 1950.+=+ 

O PRESENTE CERTIFICADO SÓ TEM VALIDADE PARA EFEITOS DE 

SERVIÇO MITLITAR eeteteretepmpeçeyegç<eqçoe+epqeoçqçeçere+oçesoe+açe 

dope+iqoqoç+eopotototcogqsoqoqepçosedetebriido +oqoqoqoe+<ie+oqv2epiqidos 

propo+o+e+orçerçorteter+e+erça+ole+eteçere+e+orr+eoçe+s+oçors+ops 

+oqisboe+o+o+o+E4o+odoI4 [ +IA4ADADA ENA TA LAA I+DA+ A m4 4e 4+e 

10 Julho 69
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ARQUIVO HISTÓRICO

+=+=+= Èlvaro Bernardino Pereira Veles, 2º,0fícial s=taput

JOSÉ ANTÓNIO PESTE AIRES +mp=eopap=togapaçaça
pafatepopopapotatopapopopopotopotosopepopetepepopotopotops

10 de Dezembro de 1949 samp=e=papepnsspatapopapapss
Odivelas +=p=t=pat=papaçorororspatatopotopopope

Ferreira do Alentejo =t=pat=patopatopapotatatopa
José Joaquim Aires e de Karia *o Carmo Peste, cone.
Eres eo ¼ Casca 4ciufu, inoapo/adsivodenlKovocentos³5 cossentr-e-04t5�

professado nesta Escola, nos tere
mos *o Decreto nº, 38 026, de 2 =jr de 1950, Fpp´ 
ab�

RES, fogosaeiabol colorar A/Rast=+= dnpetp oprmjegemage oqo UMpipetaputspapapapo fopntnpmp tmpnpapopetapafer e�
tatuftupatopoftepofpopopoçopopotoftopopoftofopetapototorototop=
f=tetopotopopeforopopopototetofotoptotopapotopfotopopoguepoça
dopotatoeqatatetop=fopafotopopapepopopatopopopotopopotosopo

10 JulKo 69
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Nos termos da /ei não
é permitido aumentar o
n~mero de linKas deste
papel ou escrever nas
suas margens.
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. Nos termos da Lei não 
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número de linhas deste 
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QCEVOS @

ARQUIVO HISTÓRICO _
_

43 E[mº, SenKor
823 Fresidente da Junta de Cotonização Interna

Rua do Vaie do <ereiro, nº 2 - 3º

/ISBOA

Tendo o aluno deste Estabelecimento de Ensino, JOSÉ
ANTÓNIO /ESTE AIRES, requerido autorização vara efectuar o
seu tirocínioprofissional sobre �Mecanização Agrícola� na
Junta de Cotofiização Interna, que V. E[º, mui dignamenté
dirige, tenKo a Konra de rogar a fineza de mandar informar-
me se vr aigum inconveniente no seu deferimento.

Com os protestos da mais elevada consideração apre-
sento a V. E[r, os meus cumprimentos.

A Bem da Nação.

secota de Regentes Agricolas de Évora, 26 de Janeiro
de 19�0.

O Director,

43 

825 

RS/ S7 
S & 
Ô 
SEVOS 

ARQUIVO HISTÓRICO 

Exmº., Senhor 

Fresidente da Junta de Colonização Interna 

Rua do Vale do rereiro, nº 2 - 3º 

S BOA 

Tendo o aluno deste Estabelecimento de Ensino, JOSÉ 

ANTÓNIO FESTE AIRES, requerido autorização para efectuar o 

seu tirocínio profissional sobre "Mecanização Agrícola" na 

Junta de Colofização Interna, que V. Exº. mui dignamentê 

dirige, tenho a honra de rogar a fineza de mandar informar- 

-me se vê algum inconveniente no seu deferimento. 

Com os protestos da mais elevada consideração apre- 

sento à V., Exº. os meus cumprimentos. 

A Bem da Nação. 

Zecola de Regentes Agrícolas de Évora, 26 de Janeiro 

O Director,



Mod. 53

MINISTÉRIO DA ECONOMIA
SECRETARIA DE ESTADO DA A*RICU/TURA

JUNTA DE CO/ONI=AdO INTERNA
DE RERERCES BORËCO/NS DE (rn¬

DA

50151
TE/EFONES ( 501 52

² E PTOS a
E[mº. SenKor _ ARQUIVO HISTÓRICO

Director da Escola de Regentes Agri-
colas de Evora

ÉVORA

/ +
Sua referrncia Sua comunicação de Nossa referrncia Data

0�º.43 26�1��0 of2.4� 1305
P2.823 P2.160 800N

ASSUNTO� usos, - 2 FEV 19�0

Em referrncia 	o ofício acima indicado, tenKo a Konra de co-

municar a V.E[º"., que o aluno dessa Escola JOSÉ ANTÓNIO PESTE AIRES foi au-

torizado a fazer o tirocínio neste Organismo.

Apresento a V.E[�. os meus cumprimentos.

A bem da Nação

�20 PRESIDENTE,UTmmmerap
Na

resposta

devem

ser

indicados

o

n~mero

e
as

referrncias

constantes

deste

documento

PCS,
CONF.

RUA RODRI*O DA FONSECA, 41 ² /ISBOA 1 Formato A 4

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA 

JUNTA DE COLONIZAÇÃO INTERNA 

DE REGENTES RORÍCOLOS DE fvoxa À 

50151 
TELEFONES 

í 501 52 

F SEVOS 
Exmº. Senhor ['ARQUIVO HISTÓRICO 

Director da Escola de Regentes Agrí- 

colas de Évora 

É VORA 

L — 

Sua referência Sua comunicação de Nossa referência Data 

0fº.43 26/1/70 ofe.4/ 13º5 

" P2.823 P2.160 80ON 

Õ ASSUNTO: LISBOA, = ? FEV 1970 

Em referência ao ofício acima indicado, tenho a honra de co- 

municar a V.Exº., que o aluno dessa Escola JOSÉ ANTÓNIO PESTE AIRES foi au- 

torizado a fazer o tirocínio neste Organismo. 

Apresento a V.Ex*. os meus cumprimentos. 

A bem da Nação 

o PRESIDENTE, 

e 2m 
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ARQUIVO HISTÓRICO

neonaan
comPcem

Nos termos do Artº, 254º, do Decreto nº, 38 026, de " de
Novembro de 1950 e a autorização concedida preto ofício nº,1395
160-800H de 2�2��0 da Junta de Colonização Internas, vai o etiine
MidbeEscola, JOSÉ ANTÓNIO PASTE AIRES, apresentar-se na referi-
da Junta, a fim de inicier o seu tirocínio profissional@ como re-
quereu.

memo no���nemmmmaam

Bscora de Regentes Agrícoias de fvora, 1� de Fevereiro
do 1 9�0.

O Director,

ARQUIVO HISTÓRICO 

— 7 A 

Nos termos do Artº, 254º, do Decreto nº. 38 026, de ? de 

Novembro de 1950 e a autorização concedida reto ofício nº.71395 

160-800N de 2/2/70 àa Junta de Colonização Interns, vai o atúna 

Rádha Eecola, JOSÉ ANTÓNIO FESTE AIRSS, apresentar-se na referi- 

da Junta, & fim de iniícier o seu tirocínio nrofissíonal como re- 

quereu. 

-. /// 

Escora de FRegentes Agrícolas de fvora, 17 de Fevereiro 

O Director,



823

ARQUIVO HISTÓRICO

n[mº, SenKor
José Antynio Teste Aires
FERREIRA-DO-A/ENTEJSO

rara os devidos efeitos e nos termos do Artº. 254º
ão Decreto nº. 38 026, de 2 de Novembro de 1950, junto <Ke

envio 	 guia para se apresenter na Junta de Cotonização
Interna, e fim de iniciar o seu tirocínio profissional, como

requereu.
Cumpre-me comunicer-tKe que nos termos da atínea a)

do nº, 1 do Artº, 255º, do citado Decreto, deveré enviar,
mensatmente, e até so dia 10 de cada mrs, uma nota de assi-
duidede, descritiva dos trabatKos diiriamente rest izedos,
assinada veto dirigente do tírocínio e peto pryprio,

Com os meus cumrimentos de muita consideraçãos

A Bem da Nação

Escora de Regentes Agriéoias de Ëvora, 1� de Fevereiro
de 19�0.

O Director,

3).

ARQUIVO HISTÓRICO 

Exmº, Senhor 

823 José António Feste Aires 

BRREIRA-DO- A NTEJO 

rars os devidos efeitos e nos termos do Artº, 254º 

do Decreto nº. 38 026, de 2 de Novembro de 1950, junto 1he 

envio & guia rvara se epresentar na Junta de Colonização 

Interna, a fim de iniciar o seu tirocínio profissional, como 

regquereu. 

Cumpre-me comunicar-1he que nos termos da alínea a) 

do nº. 1 do Artº. 0559, do citado Decreto, deverá envíar, 

mensatmente, e até ao dia 10 de cada mês, uma nota de essi- 

duídede, descritiva dos trabathos diáriamente ree1izedos, 

assínsda neto diriígente do tírocínio e pelto próprio. 

Com os meus cumrímentos de muíta consideração, 

A Bem da Neção 

Escota de Regentes Agriéoias de Évora, 17 de Fevereiro 

O Director,
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Beja, 6 de Março de 19�0 eeeESga/a DE A/*O

E[mº. SenKor
_ /ivro n. s. � E_. O EPVOS

Director da Escola s
ARQUIVO HISTÓRICO

de Eae
ÉVORA

FolKa de Assiduidade - Mrs de Fevereiro

Do aluno-estagiirio nº. 823 -- JOSÇ ANTÐNIO PESTE AIRES

asian
Durante este mrs o principal objectivo foi saber do actual par-

que de miquinas dos vérios concelKos do distrito de Beja tendo dedicado a

sua actividade a percorre todos os grémios de lavoura e indagar junto dos

mesmos organismos sobre todas as miquinas motoras neles manifestados para
efeito de obtenção da bonificação do gasyleo. ¬ par disso fizeram-se alguns

inquéritos particulares para estimar o parque de miquinas não motoras ( al-
faias ou não alfaias ) e[istente no distrito.

O tirocinante

, su Alonde nus
O CKefe de Tirocínio,

usMoraposto
EErec

Regente Agrícola de 2º, classe da J. C. Interna

33,

Beja, 6 de Março de 1970 
—— 

Exmº., Senhor Número de ordsRidf .' o 
|| Livro n.º .. 
— O 

: € EVOYS, 
Director da Escola s 

ARQUIVO HISTÓRICO 

de 

ÉVORA 

Folha de Assiduídade - Mês de Fevereiro 

Do aluno-estagiário nº. 823 -- JOSE ANTÔNIO PESTE AIRES 

el 

Durante este mês o principal objectivo foi saber do actual
 par- 

que de máquinas dos vários concelhos do distrito de Bej
a tendo dedicado a 

sua actividade a percorrepr todos os grémios de lavoura e 
indagar junto dos 

mesmos organismos sobre todas as máquinas motoras neles man
ifestados para 

efeito de obtenção da bonificação do gasóleo. A par disso fi
zeram-se alguns 

inquéritos particulares para estimar o parque de máqu
inas não motoras ( al- 

faias ou não alfaias ) existente no distrito. 

O tiroeciínante 

O Chefe de Tirocínio, 

%M'ÁÍM// nh B. 

Regente Agsrícola de 2º. classe da J. C. Interna 

d3 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA
SECRETARIA DE ESTADO DA A*RICU/TURA

JUNTA DE CO/ONI=AdO INTERNA
50151

TE/EFONES
50152

E[mº, SenKor

DIRECTOR DA ESCO/ADEBATESonico _
A*RËCO/AS DE

²

_ EVORA

Sua referrncia Sua comunicação de� ne referrncia Data

3�849�D ussbeja, 9�4��0
;VII

Assunto� FolKa de assiduidade do mrs de Março.

Durante o referido mrs, o trabalKo tem si-
do indagar junto das Repartiç}es de Finanças dos vi-
rios concelKos do distrito de Beja quais os indusrriais
de aluguer de miquinas que estão colectados nas mesmas

a fim de calcularmos o parque de miquinas de aluguer do

Distrito , além de consultar virios livros sobre moto-

mecanização de interesse para o assunto do seu relaty-
rio.

O aluno tirocinante
OSs¼ ¬uiduda EEEElie s (423

O cKefe de tirocínio, SK.

CONF.�

Mod. 59 a DA ocormsmerssor� Formato A-5

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA 

JUNTA DE COLONIZAÇÃO INTERNA 

50151 
TELEFONES 

50152 

; Exmº, Senhor 

DIRECTOR DA EscoLA!DàããR%“fE?Tomco ' 
AGRICOLAS DE 

| EVORA 

Sua referência Sua comunicação de: N;:ssa referência Data 

3/849/D pssBkja, 9/4/70 
XVII 

Assunto: Folha de assiduidade do mês de Março. 

Durante o referido mês, o trabalho tem si- 

do indagar junto das Repartições de Finanças dos vá- 

rios concelhos do distrito de Beja quais os indusériais 

de aluguer de máquinas que estão colectados nas mesmas 

a fim de calcularmos o parque de máquinas de aluguer do 

BDistrito , além de consultar vários livros sobre móto— 

mecanização de interesse para o assunto do seu relató- 

rio. 

O aluno tirocinante 

oOSe ('laÁt'omuuo CÁStêg?:lAJÇ(S V 23 
O chefe de tirocínio, 

, 
PsA4IGs. % /%í(/ A P

AA 
CONF.: 

Mod. 59 AA BE o resmar—rssor: Formato A-5 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA
SECRETARIA DE ESTADO DA A*RICU/TURA

JUNTA DE CO/ONI=Ad

Rr

> sos /éSE TETO CM � EdTE/EFONES
E

C

Ssoi1s2 14 ç ido ¬ ç

_ +
Selo _

� IT
Em Ad o taraso E ¬

E[mº. SenKer

DIRECTOR DA ESCO/A DE RE*ENTES A*RËCO/ASa
DE

/o EVORA _
Sua referrncia Sua comunicação de� Nossa referrncia Data

3�1148�D Baja, 11�5��0
;VII

Assunto� FolKa de assiduidade - Mrs de Abril
Do aluno estagº. nº.823-José Antynio Peste Aires.

Durante este mrs o principal trabalKo foi
a elaboração des mapas respeitantes js miquinas motoras
des viries concelKos do distrite, assim como um inqué-

sa rito aos industriais de aluguer de miquinas dos virios
concelKos a fim de conKecer os preços por estes prati-
cados nas diversas operaç}es de lavoura,

a aspire Dto fuées

O CKefe de tirecínio, 36.

PA*. Regente Agrícola de 2º, classe
CONF.�

da J. C. Interna
(Sra(a EiiMod. 59 R
queria fas tr umiato Ac6

Beja

S. R. 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA & 

JUNTA DE COLONIZAÇ 

50151 (%* 1 REPA RoS á ". TeLerones | S ÁRQUIVO. HISTÓRICO | ; 
: : l | r mn & Suesio | ; 

Exmº., Senher 

DIRECTOR DA ESCOLA DE REGENTES AGRIÍCOLAS 
/K 

DE 

| EVORA — 

Sua referência Sua comunicação de: Nossa referência Data 

3/1148/D Baja, 11/5/70 
XVII 

Assunto: Felha de assiduidade - Mês de Abril 

De aluno estagº. nº.823-José António Peste Aires. 

Durante este mês o principal trabalhe fei 

a eleboração des mapas respeitantes às máquinas motoeras 

des váries concelhos do distrite, assim como um inqué- 

a ritoe aos industriais de aluguer de máquinas dos vários 

cencelhos a fim de conhecer os preços por estes prati- 

cados nas diversas operações de lavoura. 

05«, qmâlroc toº Hnf«lã 

O Chefe de tirecínio, Eía 

PASOIG.. Regente Agrícoela de 2º. classe 
CONF.: 

da d. C. Intornu 
á ? 

eoet W»"? > E f 

Mod. 59 i“—ªªªª“ªºé)/ '/M “Formato A-5 

Beja 



E[mº. SenKor

DIRECTOR DA ESCO/A DE _

DE

EVORA

FolKa de Assiduidade do mrs de JunKo do aluno nº. 823 - José Antynio
Peste Aires.
Dia
´

1
2
3
4
5
6
8
9

11
12

1�
18
19
20
22
23
24
25
26
2�
29
30

Consulta bibliogrifica

´� ´

Elaboração dos preços mi[imos apresentados pela Estação de

Cultura Mecknica para as diversas operaç}es de lavoura
idem

�
´

U
Estudo das ireas com aptidão agricola nos virios concelKos

idem

Beja, 30 de JunKo de 19�0

O Tirocinnte,
os Anais mis CAR A[em

O CKefe de tirocinio,

DeMePCAEra
2�

Exmº. Senhor 

DIRECTOR DA ESCOLA DE REGENTRS&) AGRÉSAIAS 

DE 

EVORA 

Folha de Assiduidade do mês de Junho do aluno nº. 823 - José António 

Peste Aires. 

Dia 
" 

" 

"n 

n 

" 

n 

" 

17 
18 
19 
20 
22 
23 
24 
25 
26 

27 
29 
30 

- Consulta bibliográfica 
Í 

to, z
 

=z
 

vo 

z
 

2
 

2
Z
 
3
 

3
 

3
 

3
 

3
 

3
 

"n 

- Elaboração dos preços máximos apresentados pela Estação de 

Cultura Mecânica para as diversas operações de lavoura 
- idem 

" 

[ 
" 

- Estudo das áreas com aptidão agrícola nos vários concelhos 
- idem 

Beja, 30 de Junho de 1970 

: O Tirocin-nte, 

íª' OM(ANÇ'MbOKZLÃÃAÁÍV) ô% 

O Chefe de tirocimnio, 



Beja, 10 de JunKo de 19�0.

E[mº. SenKor

Director da Escola dé, FeSrn es
ARQUIVO HISTÓRICO

esegid DE RE*AR My

EVORA

FolKa de assiduidade - Mrs de Maio
Do aluno estagiirio nº. 8�3 - José Antynio Peste Aires.

Dia 1 - Verificação das ireas com aptidão agrícola nos virios concelKos dos distri-
tos

�2 - IdemE �
e³ 4 o �
´ 5 ão �
� 6 a �
nm � E �
�´ 8 o ³´

� 9 E �
³ EE O Es �

�11 - ´
� 12 - Tentativa de verificação da falta ou do e[cesso de miquinas motoras ( trac-

tores e ceifeiras-debulKadoras )

�123 - Idem
� 14 - �

�15 - ´�

�n 16 - ´

�18 - �

� 20 - Elaboração dos quadros comparativos entre os parques de miquinas e[isten-
tes e os ideais

�21 - Idem
� 22 - �
� 23 - ´
� 24 - �

�25 . �
´ 26 - ´
� OT - ´�

�n 28 - �´

�n 29 - ´�

´ 30 o �

�31 - �

O Tirocinante, 35d\Deca s.
CKefe do tirocínio,

EMaeoAER

Beja, 10 de Junho de 1970. 

RS ; ' éxô IO'VÚ 

Exmº., Senhor S S 

Director da Escola d& es 

ARQUIVO HISTÓRICO 

ÉVORA 

Folha de assiduídade - Mês de Maio 

Do aluno estagiário nº. 873 - José António Peste Aires. 

Dia 1 - Verificação das áreas com aptidão agrícola nos vários concelhos dos distri- 
tos 

“ . Idem 
n 3 o "n 

" 4 — " 

" 5 ” "n 

" õ = " 

n 7 P " 

"n 8 = " 

o P " 

"n 1 O F " 

"1 a1.- " 

" 12 - Tentativa de verificação da falta ou do excesso de máquinas motoras ( trac- 

tores e ceifeiras-debulhadoras ) 

"123 - Idem 
14 — " 

"15 - " 

" l 6 — " 

FRÉ s " 

n"1B8 - " 

"19 - " 

" 20 - Elaboração dos quadros comparativos entre os parques de máquinas existen- 

tes e os ideais 

"2a2a- TIdem 
6 53 x " 

"23 - ” 

27 " 

"2o5 - n 

" 26 - " 

* oT= " 

"o28- " 

"29- " 

"30 - n 

"31 - " 

O Tirocinante, Wíú__T 

qg7£2(€1'á. 

Chefe do tirocínio, 

cn;l/%gªáuzbâaííã;—/fvªtáíãi—»——_ 



escqReto N* Mi a
! E FR E ao

de RJ E[mº. SenKor
em Ts Rue o nad

_ Rmero de ordem AMB ea _
/ivro ntDm FOO DIRECTOR DA ESCO/A DE RR*ENPESHAM*O/A�

Eee ´DE

Es VORA

FolKa de Assiduidade do mrs de JulKo do aluno nº. 823 -
- José Antynio Peste Aires. a
Dia 1 - Estudo das ireas com aptidão agricola nos virios conce-

lKos do Distrito de Beja
� 2 - idem
� 3 o ³
n 4 o ´
´ 6 ² ´
´ � o n

n 8 = �
� 9 a ´
� 1 O - me

� 1 1 a� ´

�13 - Elaboração dos quadros respeitantes js miquinas agrico-
las nos virios concelKos

´ 14 - idem
n 15 o �
´ 1 6 - �
´ 1� = �
´ 18 = ´
´ 20 - ´

 2 - Tentativa de verificação da necessidade de tractores e
ceifeiras-debulKadoras nos virios concelKos do distrito
de Beja

 22 - idem
� 23 = n
� 24 - �
n 25 - �
³ 2� ² ´
� 28 -
´ 2 9 a ³
�´ 30 - ´
´ 31 = ´

28.

Beja, 31 de JulKo de 19�0

O Tirocinante,
05 ¼ ³elmlrnivs Poda Mus

O CKefe de tirocini*er

2> ENr%gzDA ..
 

VE 

Em T º RAS,MO
 " : 

)Ilmuo de ordfM /(/(18
 ,,,,, —— | 

' ; 

Livro n.º 9— Fota d f DIRECTOR DA ESCOLA DE RRGENVESHARGRIGELA! 
to —

 — 

DE 

Folha de Assiduidade do mês de Julho do aluno nº. 823 - 

n º é W 

- José António Peste Aires. 

Dia 1 - Estudo das áreas com aptidão agriíicola nos vários conce- 

lhos do Distrito de Beja 

" 2 - idem 
" 3 - " 

n 4 o " 

" 6 — " 

" T - " 

n 8 — " 

n 9 P "n 

n 1 o — " 

" 11 - " 

m 13 - Elaboração dos quadros respeitantes às máquinas agrico- 

las nos vários concelhos 

" M = idem 
" 15 — " 

" 1 6 — " 

" l 7 . n 

" 18 - " 

" 20 — n 

" 21 - Tentativa de verificação da necessidade de tractores e 
ceifeiras-debulhadoras nos vários concelhos do distrito 

de Beja 

s 22 = idem 
" 23 " " 

" 24 — " 

" 25 — " 

" 27 " 

" 2 8 — 

n 2 9 P " 

" 30 — "n 

" 3 l -” " 

Ã. 

Beja, 31 de Julho de 1970 

O Tirocinante, 

0S /f?ML;nAw O/«G AAKSM 

O Chefe de tíâj:â%323> 

E MCALJA T PA 
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Nos termos da /ei não
é permitido aumentar o
n~mero de linKas deste
papel ou escrever nas
suas margens.
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ARQUIVO HISTÓRICOmd
puessuretupssupm= Antynio Maria Janeiro estatarapapapapo+

JOSÉ ANTÓNIO PESTE AIRES +met=papap=atotaçm

+npepotopo+t= qupepepotesepuetatepotorspetotetetotototepope+
10 de Dezembro de 1949 papatup=r=e+spotot=tatatatm

Odivelas +=+et=patetop=papop=pototepotepa tetos,
Ferreira do Alentejo +=+=par=r=tapapopap=tatata+

José Joaquim Aires e de Maria do Carmo Peste, con=

clufu, em 14 de Maio de 19�1, o curso de regenteg agríco-
lag, professado nesta Escola nos termos do Decreto
38 026, de 2 de Novembro de 1950, com a classificaçãofi-
nal de (14,2) catorze valores e dois décimos. +statatat=+

quis apepepapopnpepmpepotaropotopototototopoperotapofa+
purntapepare popups ta tepetopotatatotopotepo teto tetopepepo+
ppnpnpepefapapetopopepspotetototororototepotatepototats
pupnpapepapetatepopopotepopatopotepopotopapopadepopoteta+

pupnpepe top opnpotepopepepoptepotetapepotatepotepetotatuta+

21 JunKo �

ES , 

U
M
Z
 

Ô 
CEVOT 

ARQUIVO HISTÓRICO 

perqsper+erser-etrtsrars António Maria Janeiro +=+a+a+s+sa+a+ete+ 

JOSE ANTÓNIO PESTE AIRES +=+=+=+m4+=s+=+2+24m 

+—+-+-+—&—+—+ª+-+—+t+-+—+—+—+-+=+-+-+—+—
+n+.+—+-+o+—+—+a+ 

10 de Dezembro de 19049 +=+=m+=+=+=+s+o+otoe+eçe+eçre 

Odivelas +=+s+=+s+=+st=+eroreyçer+etersererse+era+ 

Ferreira do Alentejo +=+=+=+=+=+a+s+s+e+a+e+e+a+ 

José Joaquim Aires e de Maria do Carmo Peste, con- 

cluíu, em 14 de Maio de 1971, o curso de regenteg agríco- 

lag, professado nesta Escola nos termos do Decreto f o 

38 O0R6, de 2 de Novembro de 1950, com à classificação fi- 

nal de (14,2) catorze valores e dois décimos., +armrar+=s+a+ 

repoqoerererererersrererers+arer ers+çersters+ersetçerse+aratçor+ 

+n+a&n+-+.+-+—+n+—+.+n+-+-+-+n+-+
.+—+u+-+s+—+-+-+—+n+.+-+ 

+-&.*—+:+.+-+—+—+—+-*-+-+.+n+—+n+—+
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+l+—+—+-+-+-+t+—+ 
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ARQUIVO HISTÓRICO

pap=petapeserases= Alvaro Bernardino Pereira Velez, Servindo de

satmtatatntaetm+= JOSÉ ANTÓNIO PESTE AIRES sarap=taçurata+
empepufototapanrtaputntetatotaporotorutututortatpetetupototata

10 de Degembro de 1949 saraparaputatararorapapapurur
Odivelas eatmquestatatotatatapotatapapatetatoçoes

Ferreira do Alentejo +=estapntnparatatarntatapotars
José Joaquim Aires e de Maria do Carmo Peste, concluiu,

em 14 de Maio de mil novecentos e setenta e um, O curso de
regente agrícola, professado nesta Escola, nos termos do De-
creto nº, 38 026, de 2 de Novembro de 1950, com a classifica-
ção final de (14,2) catorze valores e dois décimos. +=+=+=+a
pepefatepototopatotopsputupepatoptopopopopoporstatoperepopo+rs

4apapetepntopspatotetatetopatetap=petoropepapeftetatoepotatotam
paftatat=tatopataçpatatototatotoeetatopatopatotopepatatopaçe+m
+epupaftaroporstotatatapaetoptotatapatatotetatotmtmtapotatatora
tutetetapotatuetepetotopotopotototmpopaftatatatotapatatetatats
+mpapatatoçatoraroempopototopapatototototatetopetotatatotetos
petatopetotetetetototatetatoropepopetepotororapetopatatate+a
t+msepetoçurstatototarotstatmtopompopototototepot=tetatstostm+s
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+r+o+o+e+erer-seçers AÁlvaro Bernardino Pereira Velez, Servindo de 

rateiesçeretete+s JOSE ANTÓNIO PESTE AIREÉS +=+=e+=+=4+=+2+=+ 

+e4r+o+S+4+8+2+24DA+DA+NADA+ S+2A+E+E+A+S+SDA+D+IA++A+O+E+IA+IDOAT+A+ BA+DA DA S 

10 de Degembro de 1949 +a+s+e+etete+ereareroa+erea+eor+or 

Odivelas +=+m+s+a+e+s+oreroerere+erst+teroreçeoç<os o+e 

Ferreira do Alentejo +=a+r=s+a+=m+e+a+a+ar+ar+rerçeto+o+ere 

José Joaquim Aíres e de Maria do Carmo Peste, concluíu, 

em 14 de Maio de mil novecentos e setenta e um, O curso de 

regente agrícola, professado nesta Escola, nos termos do De- 

creto nº. 38 026, de 2 de Novembro de 1950, com a classífica- 

ção final de (14,2) catorze valores e dois décimos. +=+=+=+= 

qr+otqerer<oro+oçoro+orter+<o+<or<oreroç+erçororovçereore+ererer+er-<sat+eçr+a 

4+o+repe+erere+ae+aoa+o<tereoqçeroçererer<er:<ererteretzo+<etertzo+<eçrçoç+oç+eç+o 

+Ea+eo+oteo+oerortsa+eror<eo+to+ore+oerçore+e+roerso+oera+o<orertaeatererseçeças 

+m+s+eor+oroeore+rererer+eo+ersoe+ersm+oererçero+oeorere+a+oe+aea:çe+o:eoraç+ços+m 

+rtotçoçeçotrorm+erer<erçerçsr+ereroqor<eroqrçor+er<roererterçoroaç:çeçesço+oços 

+s+o+çe+er+rorçorçe+ro+erse+o+erere-rarsererersterore+era+oç+eaç+ae+o+etr+a 

+e+etorço+er+erersrerorerçerse+ererçersrçererororsa+çeçeoraçere+oçess 

t+e+eo+erero+rore+reteroro+teres<eror<erersoterçz+ro+roererse+terçeretoçtaos+a 
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CEVOS

4=4p=+=+=+=+=+= Alvaro Bernardino Pereira Velez +=+=+=+=+=

+=t=t=s=+= JOSÉ ANTÓNIO PESTE AIRES +=+=+=+=+

pepot=patotatapat=t=reterot=peratot=p=ropo+ep=p=p=t=+=+=+
10 de Dezembro de 1949 +=+=+=p=t=+=+t=+=+=+=+=+=+

Odivelas +=+=+=+=+=+=+=p=t=t=t=t=p=tot=ro+=+=+
Ferreira do Alentejo +=+=+=+=+=+=4=+=+=+=+=+=+=+=

José Joaquim Aires e de Maria do Carmo Peste, con-
cluíu. em 14 de Meio de mil novecentos e setenta e um, O

curso de regente agrícola, professado nesta Escola, nos
termos do Decreto nº. 38 026, de 2 de Novembro de 1950,
com a classificação final de (14,2) catorze valores e
dois décimos. +=t=t=p=t=t=t=t=+=+=+=+=p=to=tatatatatat=+=+
pepafetotetatet=torotetotetopafotot=tatopopot=tot=+=to+=+
=pepat=patotetot=t=pmpata tata totapopotototopapatateto+o+
p=p=tatatetatopatopatetatopota tarot tototo+stototatop=p=+
tet=tr=tatet=tar=+=+=+=+5=+=+=+3+=+=+=+=+=+=+=+=+tatot=p=t=+

_ ARQUIVO HISTÓRICOtiiscatil
lis.
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+a+=+z+=+=+=+= Alvaro Bernardino Pereira Velez +=+=+=s+=+= 

+=+=+=+=+= JOSE ANTÓNIO PESTE AIRES +=+=+=+=+ 

+rto+o+rro+DoA+Z+IA+IoA+IA+2H+IA+XZA+[I ZA+X=+I20r+Io+I20+Z=+0+I+XN+=+=+4=+=0+20+=+ 

10 de Dezembro de 1949 +=+=+=+=+=+=+=+=+=+=+=+=+ 

Odivelas +=s+=+=+=+=+=+=+=s+=+s+=+2+=+=+=+=+=+=+ 

Ferreira do Alentejo +=+=+=+=+=+=+=+=+=+=+=+m+-=+= 

José Jólquim Aires e de Maria do Carmo Peste, con- 

cluíu, em 14 de Meio de mál novecentos e setenta e um, o 

curso de regente agrícola, professado nesta Escola, nos 

termos do Decreto nº. 38 026, de 2 de Novembro de 1950, 

com a classificação final de (14,2) catorze valores e 

dois décimos. +=+=+=+=+=+=+=+=+=+=+=+=+=H2+s4+8+2+2+=+2+2+ 

+zr+z+=+0 +2+=+=+2+=+=+z+2+2=+2+ 2+2+2=+2+E+=++H=4+=+2=+2A+=+=+ 

+o+ra+erere+eose+re+eçe+oaç+eo+e+ere+tersa+e+rra+erz+erarçersre+s+a+t 

+r+Z=+ES+2+2[H0+2+Z=+=+E+=0+=0+I=+=2+=+=+2+=+I+=+=+ 2+=+=+=+ 24 X2+=+ 

+E+rz+2+s+[+20H+I0++XO+Z+20H+ZE+E0H+ 2 XE+E+2++AZA+ EA+=+=+[HE+=+2+4+2+=-42+=+ 
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